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ED|TAL coNvocATóRro
PÍegão ElêtÍônico No 2024.09.05.í

1" PaÍtê: PREÂMBULO

A PrefêltuÍa Municipal de AssaÍé sito à Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila lvota, AssaÍé-CE, por intermédio do(s)
Ordenado(es) de Despesas da(s) Secretaria(s) [.4unicipal(is) abaixo flrmado(s), toma público, para

conhecimento dos-interessados, que no dia e hora abaixo indicados será Íealizada licitaÉo na modalidade
PREGAO ELETRONICO. do tipo ]úENOR PRECO, que sená regida pela Lei n0 14.133, de 01 de abril de
2021, observados os termos da Lei Complêmentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as
exigências estabelecidas nestê Edital. A presente licitação será no Portal dê Compras no site
www,comDrasassarê.com.bÍ.

2. PArtO: DAS CúUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 . DO OBJETO
1.1. A presênte licitação tem poÍ objeto a Contratação para fomecimento de óleos, Íiltros e lubriícantes, para

atender as necessidâdes da frota veicular das Diversas Secretarias do l\,4unicípio de AssaréioE, mnÍorme
anexos, partes inlegrantes desle edital.

2.0 . DO ACESSo Ao EDITAL. Do LocAL DE REALIzAcÃo E DA coNDUcÂO Do GERTAME.
2.1. O presente edital está disponivel gratuihmente nos sitios eletrônicos:
wwutcg.cg.gov.brllicitaco$. rnvw.comprasaôsare.com.br, www.pncD.oov,br e www.assare.ce.oov.br
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletónim:
www.comDlasassare.com.bí.
2.3. Os lrâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de ContralaÇão do Municipio,
juntamenle com sua equipe de apoio.

3.0. pAs DATAS E HoRÁRps Do CERTA E

3.1. lNloo DO ACOLHIMENTo DAS PROPOSTAS:09 de Setembro de 2024 às í7:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTUM DAS PRoPOSTAS: 23 de Setembro dê 2024, & 08:30 horas.
3.3. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 23 dê Setembro de 2024, às 09:00 hoÍas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEli.4POt Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema seÉ observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Nâ hipôtese de não haver expediente ou omrrendo qualqueÍ fato supêrveniente que impeça a realização
do certâme na data prevista, a sessfo será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0. DA SEDE DA ENTIDADE RESPoNSÁVEL PELA LIcITAcÀo
4.1. A Prêfêitura l\,lunicipal dê AssaÉ está localizada na Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila N/ota, Assaé.CE, 63.140-
000, telefone: (88) 3535-1613.

5.0 . DoS REcURsos oRcAMENTÁRIos
5.1. A despesa deconente desta licilâção coneÉ à conla da(s) dotação(ões) orçamentáÍia(s) mnstante(s) no
quadro abaixo:

óÍgão Unid.0rç. Projelo/Alividade Elemênto de Dêspesa
a2 a2 a4 122.4112 2.N2 AA0A 3.3.90.30.00

a1 08 08.243 0224 2.046 0000 3.3.90.3000
07 08 08.243.0224 2 045.0000 3.3.90.3000

Rua Dr. Paava, no. 415 - Vilà Mota - CEP: 63,140 000 Assaré/CE - Fone: í88) 3535-1613
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07 08 08.243.0225 2.047 0000 3.3.90.30.00

07 08 08244.0222.2051.0000 3 3.90 30.00

06 06 10.122.01 12.2.029.m00 33.mi0.m
06 06 10301 0511.20320000 3.3.9030.00

06 06 10.302.05222.036 0000 3.3.90.3000

0ô 06 10.305.0531 2.039.0000 3.3.S0.3000

08 08 15.122.0112 2 055 0000 3.3.§0.3000
04 04 04 125 0&3.2 008 0000 3.3.9030.00
09 09 04 122 0112.2 059.0000 33.9030.00
05 05 1 2.1 22 0 1 1 2.2.01 0.0000 3 3 90 30.00

05 05 12.361.0423.2.018.0000 3.3.S0.30.00

05 05 12 365.0431 .2 026 0000 3.3.9030.00

í

6.0 . DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E OA DECLARACÃO
6.1. 0s intêressados em participar deste ceíame deverão estar crêdênciados iunto ao sistema Gl\,4

TECNOLoGIA (GM TECNOLoGIA & INFORMAÇÃo LTDA no site www.comprasassare.com.bÍ.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletónico conslante no subitsm 2.2, deste
edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sislema operacional (víww.compÍasassare.com.bÍ) poderá

ser esclarecida alÍavés do com suporte técnico do sistema GlVl TÊCNoLOGIA (GM TECNOLOGIA &

|NFoRN,IAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, no 25í, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/[i1F
sob o n" 15,464.263/0001-29) ou pelo(s) telefone{s) (88) 35351613 e (81) 3877-1397, oü âinda âlrâvés do e-
mail: boletos(abrconectâdo.com.br.

6.2. Poderão participar desta licitaçáo empresâs sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaÉes, fundações e sociedadês @operativas rêgulârmente estabelecidas nesle País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satisíaçam
todas as condjções da legislação em vigore deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja nâtureza seja compativel com o objeto licitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em foÍma de Consórcio, dêvêrão sêr observâdas âs seguintes

exigências:
6.4.'l. Será admitida para efeito de habilitação lecnica, a apÍesentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatórjo dos valores de cada consorciadoi
6.4.2. Para participantes em íorma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual parafins de habilitaçãoeconômico.Íinanceira;
6.4.3. 0 acÉscimo previsto no item anterioÍ não sê aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empÍêsas, âssim deÍinidas em lei;

6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deveÉ, artes da celebração do contrato, pÍomover a

constituiçtu e o registm do consórcio, no6 termos do mmpÍomisso público ou parlicular de mnstituiÉo de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5. A substituição de consorciâdo deverá ser expressamente autorizâda pelo órgâo contratante e deverá

ser apresentada a comprovaÇão de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeilo de qualificação econômico-
llnanc€ira apÍesentados pela empÍesa substituida, para llns de habilitação do consorcio no processo licitatório
que originou o contmto.
6.5. Será garanlido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, como critéÍio de
desempate, preferência dê conlralação, o previsto na Lei Complemenlar n' 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSo AOS TVERCADoS i DAS AOUTSTÇoES PUBLTCAS.

6.6. Trâtando-se de microempresas e empresâs de pequeno po(e deverão declarar no Sistema G[.4

TECNoLOGIA (GM TECNoLOGIA & INFoRMAÇÃO LTDA) no site wyary.cQü.pEsqssqrcçllLu, o
exercicio da prefeénciâ pÍevista na Lei Complementar n' í 2312006.
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6.7. A participação implica a aceitação integral dos lermos deste edital.
6.8. Não poderão disputaresla licitação: 4-s.syrni-cÉ

6,8.1. Aquele que náo atenda às condiçôes deste edital e seu(s) anexo(s);
6,8.2. Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica;

6,8,3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

execulivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 50/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6,8.4 Pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de parlicipar em
decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo dê natureza técnica, comercial, emnômicâ, financeiÍâ, trabalhista ou civil
mm dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agenle público que desempenhe função na licitação
ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugê, companheiro ou parente em
hnha reta. colateralou por afinidade, até o lerceiro grau:

6.8.6. ÊmpÍesas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos dâ Lêi n0 6.404, de 15 de dezembro de
1 976, concorÍeodo enlÍe si;
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antedores à divulgação deste edital, tenha sido
condenada judicialmênte, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadorês a condiçóes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do contrato, agente público

do órgâo ou entidade contralante, devendo ser observadas as situaçóes que possam conÍlgurar conflito de
interesses no exercicio ou apôs o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, mníorme § 1o do art. 9" da Lei n.0 14.133, de 2021.
6.9. O impedimento de que lratâ o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção â ela aplicada, inclusive a sua
mntroladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
6.10.AcritéíodaAdminislraçãoeexclusivamenteaseuseÍviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os ilêns 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de plâneiamento da contratação, de
execuçâo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
6. 1 1 . Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.12. A vedaçáo de que trala o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataÉo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que pÍesie assessoria técnica.

7.0 . DA FORMA DE APRESENTACÃo OA PRoPo§TA INICIAL
7.1. O cadastramento da proposta de prêÇos inicial ocorrerá por meio de chave de âcesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletÉnica GM Tecnologia (www.compÍasassaro.com.br).
7.1.1. Com relaÇão à proposta iniciã|, basla que a mesma seja cadastrada (prêenchida) na platafoÍma,

com a descrição do objeto oÍertado e seus rcspectivos prêços, até a data ê o hoÉrio estabelecidos para

abertura da sessão pública, nâo sendo necessário o ênvio da proposta inicial como arquiyo diqitalizado
êm anexo,
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessâriamente o seguinte:
a) lndicação em cada lotê da especiÍcaçáo do objeto licitado com lodos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I- TERI,4O DE REFERÊNCIA deste Edita];

b) PreÇo unitàrio de cada item e global do lote colado, êm algarismos, com no máximo 2 (duas) casas
decimaisi
c) Prazo de validade da proposla, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contâr da data de sua
apÍesentaçâo;

Rua Dr. Paava, no. 415 - Vila Mota CÊP: 63.140-000 - AssarúCE - Fonet (88) 3535-1613
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7.3. O licitante deverá infoÍmar a condição de micÍoempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (Epp) que.
faz jus ao lratamento diÍerenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o ártigó
34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamenlo da prcposta, por iniermédio dê funcionalidade
disponível no sistema eletrônico do site wwyy,comprasassare.com.br.
7.4. lncumbirá ao licitanle acompanhar as operaçoes no sislema eletônico durante a sessâo pública do
Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorÍente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidâs pelo sistemâ ou dâ desconexão da parte do prôprio licitante.
7.4.í. 0 licitante deverá comunicar imêdiatamente ao prcvedor da plalaforma eletrônjca
(U ryCSÍnBIasês§gIe{SEÀ) qualquer acontecimento que possa clmprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão rêtirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horáÍio de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. '18, § 4", da lnstrução Normativa SEGESiI\íE no 7312022 clc
entendimenlo do Tribunal de Contas da União - ICU, Acôtdáo no 21322021).
7.6. Não seÍá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as pÍopoías
apresêntadas, o que somente oconerá âÉs a fase de envio de lances.
7.7. Será vedada a identiÍcação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem â proposta dos licitantes
mnvocados para apresenlação de pmposta, apos a fase de envio de lâncês.
7.9. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍevidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indirêtamente no foÍnecimento
dos iteníprestação de serviço.
7.10. 0s preços, tanio na prcposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr alteração sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0 . OA ABERTURA E cLASSIFIcAcÃoDAs PROPoSTAS INIoIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) agente de contratação fará as devidas veriÍcações, avaliando a
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificâção, esta deverá ser fundamentada e ÍegistÍada
no sistema, mm a@mpanhaÍnenlo em lempo real por lodos os participantes.

8,2. Os preços deverâo ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários
e globâis.

8.3. O sistema ordenará âutomaticamente as propostas classificadas pelo(a) agente de mntrataçáo e
somente estas paÍticiparão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anêxo I - TERIúO De nefERÊHCtA presente nos autos do processo em epígrafe; êntretanto, na fase de
lancês, o lance final deverá atingir prêço igual ou jníerior âo limite miáximo estipulado pêla Admlnistração e,

caso o lote cotado seja mmposto de itons, o preço unitáÍio destes deverá ser igual ou infeÍior aos limites
previstos para cada item no Temo de Referência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o mênor preço

devêrá reduzi-lo a um valor igual ou infeÍior ao limite máximo previsto pelâ Administração, junto âo Anexo I -
Termo de ReIeÍência.
8.5. Sorão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitânte, assim como quando nào forem
atribuidos valores a algum dos itens mmponentes do respectivo lote.

8.6. A náo desclassifcação da proposta náo impedê o seu julgamento definilivo em senlido contíário, levado
a efêilo na fase de aceitação.
8.7. 0 sistema disponibilizará câmpo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e os
licitântes.

9.0 . DA ETAPA DE LANCES

^1;')- I tl L
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9.1. O(A) agenie de mntratação dará inÍcio à etapa competitiva no horário previsto no subitêm 9.3, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por ôeio do
sislema elelrônico.

9.2. A disputa será calizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de
lances, será considerado o valorglobaldo respectivo lote.
9.2.í. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edilal
Convocatóío, quanto âo pÍeço global e unitário dos itens, quãndo for o caso. Caso não sejam Íeâlizados
envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou
inferior ao limite máximo previsto pela Adminiskação, junto ao Anexo l- Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão oÍeÍtar lances sucessivosinferiores ao seu último lance Íegistrado no sistema,
ainda que este sêja maior que o menor lancelá ofertado poroutro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vâlor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em pímeiro lugar.
9.2.4. Só poderá haverempate êntre pÍopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ínais da Íase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão públicâ de disputâ, os licitantes serão informados, em tempo real, do vâlor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o âutor dos lances ao(a) agente de mntratação nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão enÍe o(a) agente de contratação e o sistema no demrrer da etapa competitivâ, o
sistema poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, rêtomando o(a) agente de contrataçâo, quando
possível, sem prejuízos dos atos Íealizados.

9.4.1. Quando â desconexão do sistema elêtrônico parâ o(a) Agente de contratação persisiir por um tempo
superior a í0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa ê reiniciada somente demrridâs 24 (vinte e
quatro) horas apos a mmunicação do fato aos participantes, no sílio eletónico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Cab€ú ao licitante à responsabilidâde por qualquer ônus demÍrenie da perda de negócio diante dâ
inobservâncja de quaisquer mênsagens emjtidas pelo sistêma ou da desconêxão da parte do pÍóprio licitante.
9.5. O modo de disputa adolado para este @rtame serâ o "AbêÍlo e Fechado', nos leÍmos do Art. 56, da Lei
Fedetal no 14.13312021, do Aí. 22, inciso Il e do Ait. 24, da Instrução Normaliva SEGES/tulE n0

73/2022,observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lancês desta sessão pública terá duração de 15 íouinze) minutos.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances ê, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determlnado, a recepção de lancês
será automâticamente encerrada.

9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente deteÍminado, conÍoÍmê item acima (A!é_lq-!0ilubr, o sistema
abrirá a oportunidade paÍa que o autor da oierta de valor mais bâixo e os autores das ofertas com valores até
'10% (dez por cênto) superior àquela possam ofertar um lance llnal e fechado em até 5 ícinco) mlnutos, quê
será sigiloso ate o encenamento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o llcilante poderá optaÍ por manler o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsêquentes, na ordem de classiíicação, alé o máximo de 3 (lÍês), poderão oferecer um
lance flnal e lechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desle prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistemâ odenará e divulgará os lances,
mnforme disposto no § 20 do art. 22, da lnstruÉo Normativa SEGES/ME n0 73/2022.
9.5.6. Deínido o resultado do julgamento, o(â) Agente de contratação poderá negociar condiÉes mais
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14j33,,.021.
9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em mluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação mm os valores da prirneira colocada,
se esta for empresa de maior porte, âssim como das demais clâssificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arligos 44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamenlada pelo Decreto n0 8538/2015,

Fone: (88) 3535 1613
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9.7. Nessâs mndiÇões, as propostas de microempresas e empresas de pequeno portê que se enmntraren -

com preço de até 5% (cinco por cenlo) acima dâ melhor proposta, ou melhor, lance sêrão consideradas
empatadas @m a primeira colocada, no caso desla não estar enquadrada mmo ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior lerá o dircito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigaloriamente em valor inferior ao da primeiÍa colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos

conlrolados pelo sistema, contados após a mmunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificadâ desista ou não se menifêste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (lME ou EPP) que se encontrem naquêlê intervalo

de 5olo (cinco por centr), na ordem de classificação, para o exercício do mesíE direito, no prazo estabelecido
no item ânlerior.

9.10. No caso de equivalência dos yâlores apÍesentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos itens ânteriores, será realizado so(eio entrê elas para que

se identifique aquela que p meiro poderá apresentar melhor oferia.
9.11. Em caso de empate entre duas ou Ínais propostas, após enceradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de dêsempate prêvistos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

1().() . DA NEGOCACÃO DA PROPOSTA É DO LICITANTE ARREiIATANTE
'10.1. Enceíada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) agente de contratação poderá

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no

14j$n021.
10.2. Na hipótese da pÍoposta do pÍimeiro colocado permanecer acima do preço máximo deflnido para a

mntratação, o(a) âgente de contratação poderá negociar mndiçoes mais vantajosas, após deÍinido o
resultâdo dojulgaÍnento, nos teÍmos doArt.30 da lnslrução NoÍmativa SEGES/ME n" 73/2022.

10.3. A negociação sera realizada por meio do sislema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiÍo colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negocjação poderá ser Íeita com os

demais licitantes classiÍcâdos, exclusivamente por meio do sistemâ, respeilada a ordem de clâssificação

estabelecida no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, seÉo utilizados os

critérios de desempate deÍnidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/IIE n0 73/2022,

10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será Íegistrado na ata da sessel pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contÍatação.
'10.6. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classifrcado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivâmente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lânce ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementarês, quando

necessários à conÍrmação daqueles exigidos neste Editalejá apresentados.

10.7. E facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estâbêlecido no item acima, a partir de

solicitaçtu fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prâzo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços linal e de sua garanlia, exclusivamênte por meio do sislema,
no sitio eletrônico www.comprasassare.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanetaÍá a
desclassiílcação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classiícação, sem prejuizo da sanção previsla no Art, 156, inciso lll, da Lei n0

14.133t2021.

10.9. Apôs a negociação do preço, o agente de contÍatação iniciaÍá a fasê de acêitaçâo e julgamênto da

proposta.

í 1.0 . DA APRE§ENIACÂO E DO JULGAMENTO OA(S} PROPOSTAí§) OE PRECOS FINALíS)
11.1. A proposta Ínal deverá ser âpresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante lêgaldo licitante, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiícações técnicas,
quantitâtivos, devendo ser indicada a marca do prcduto e/ou fomecedor do serviço e demâis infomaçoes
relaüvas ao produto/serviço ofertado.

,f§s-á-é
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'11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitantê deverá apresentar a proya de garantia da mesma, no

montante estipulado em íoÁ (um por cênto), do valor estimado para a contrâação, nos termos do AÍt(1o58
da Lei Federal no 14.133/2021.
1í,2,1, A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em tílulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banm Contral do Brasil, e avaliados por

seus valorês emnômicos, conforme definido pelo lllinistério da Economia;
ll) seguro-garântiâ;
lll) fiança bancária emiüda por banm ou instituição financeira deüdaÍnente autoÍizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;
lV) título de capitalização custeado por pagâmento único, com resgate pelo valor total.
1 '1.2.2.. optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO
BANCARIo, (com a idêntiÍcação do depositante/licitante) a ser feito êm nome da Prefêitura l,llunicipal de
Assaré, Banco do Brasil ' Agência n" 1020.0, Conta Corrêntê no 3011.2, sendo que depósitos efetuados
em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.
11.2.3. Caso a modalidade de garantiã seja sequro gaÍantia, o licitante deverá fazer a mmprova@ da
apolice ou de documento hábil expedido pela segurdora, cuja vigência seÍâ de no minimo, 60 (sessenta)

dias mntados a padirda data do recebimento da proposta.

11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a llança bancária, o licitante entregará o documento
original fomecido pela instituição que a concede, do qualdeverá obrigatoíamente, conslar:
. BeneÍiciário: Prefeilura l\,,lunicrpal de Assaré.
. Obrsto: Garantia da pârticipação no PREGÃO ELÊTRÔNloo n" 2024.09.05.1.
- VâloÍ: 1 % (um por cento) do valor estimado da ContÍáaçtu.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
1'1.3. A garantia de proposta será devolvidâ aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contralo ou da data em que fordeclarada fracassada a ljcilação.

11.4. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou â não

apresenlação dos documentos para a c,ontEtação.

11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenla) dias, contados a partiÍ da data da sua emissáo.
1'1.6. O licitante não poderá cotar proposla mm quanütativo de itens divergentes dos mnüdos no tespectivo

lote.

Í 1.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o íracionamento do centavo.
11.8. Nos preços propostos já êstarão incluídas as despesas referentes a frete, tÍibutos e demais ônus

atinentes à entrega do objeio.

11.9. No caso da licitante ser coopeÍativa que exêcutará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciàíos pertinentes ao rêgime das

coopeftitivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tÍibutário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agenle econômico.
11.10. Após a apresentação da proposla não caberá desistência, sob pena de aplicaÉes de possíveis

sanções administrativas, obseNado o devido pÍocesso legal.

11,1'1. lniciada a fase de julgamento, o agente de contratação verjíicará se o licitante plovisoriamente

classiÍicado em primeiro lugar atende às condições dê participação no certame, conforme previsto no art. '14

da Lêi nô 14.133i2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame

ou a fütura contratâçáo, mediante a mnsulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
união (https://www.portaldalransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacionalde Empresâs Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https;//www.
podaldatransparencia. gov.brisancoeícnep).
11.12. A consulta aos cadastros seú rcalizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoítário.
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1'1.13. Conshhda a eÍstência de sançâ1, o licitante seÉ reputado desclassiíicâdo, por íalta de mndição de
participaçã0.

11.14. Caso observada â inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciâdo o procêdimento

de julgamento da(s) pÍDposta(s)de preços finais.
'11.'15. Para julgamento das propostas será adotado o critêrio de ltlENOR PREÇO, obseÍvado o estabelecilo
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre
buscando alcanÇar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas que:
11.15.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;
11.15.2. Não obêdecerem à especifcações técnicas mnlidas no Termo de Refeéncia.
11.15.3. Apresentarcm preços' manifeitamenie inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a conhataÉo;
1í.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçãoi
11.'15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outrâs exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11.15.6, Coníiverem para o lote item com valor superior ao estjmado pela Administração, independentemente
do valor total do lote, devendo o lidtante, Íêadequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços
emitido pela plataÍorma eletrônica.
11.16. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 500/o (cinquenta por
cento) do valor orçado pelâ Admjnistração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/IVE n0 73i2022.
'11.17. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o iteÍn ântêrior, só será mnsiderada aÉs diligência do
agente de contratação, que venha â compmvar:
11.17.1. Que o preço de custo do licitante ultmpassa o vâlor da proposta; e
1 1. í 7.2. lnexisürem custos de oportunidade capazes de jusüÍcaÍ o vulto dâ oÍe(a.
'11.í8. Se houver indícios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade dâ pmposta.

1í.19. Toda desclassificâção será sempre fundamentada e Íegistrada na plâtaforma eletíônica.
11.20. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o agenle de contratação examinará a proposla
subsequente, obsêrvada a oÍdem de classiÍlcação, veriÍcando sua compatibilidade e assim sucêssivamente,
até a apuração de uma prcpostâ que atenda a este edital

12.0 . DA FASE DE HABILITACÃo
12.1. 0s documentos de habilitação exigidos consistêm nos seguintes:

- Habilltacão Juídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus âditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades mme.ciâis, e, no caso de sociedades por
a@es, acompanhada de documentos de eleição de seus adminislradores;
b) Regislro comercial e seus aditivos, no câso dê empresa individual, devidamente Íegishado na Junta
Comercial da sede do Licitantei
c) lnscÍiÉo do ato consütutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de pova de diretoria em
exercicioi
d) DecÍeto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorizâção para funcionamento expedido pelo órgáo competentê, quando â âtividade
assim o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de mnstituição de consórcio, subscrito pelos
consorciadosem se tratando de empresas organizadâs sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da
empresa líder, que será responsável por sua representação perânte a Administraçãoe apresentar declaração
fomal de responsâbilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente
assinado por todos os representantes legais das empresas que íarão parte da composição;
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. Qualificacão Técnica:

f) Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em câracteríslicas,
quantidades e pÍ:rzos com o objêto da licitação, sendo estâ feita mediante a apresentação de atestado(s),
fomecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de diÍeito público ou privado;

f,1) Em sede de diligência, podeÍão sêr rêquisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afiÍmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica âpresentado;

. RequlaÍidado Fiscal, Socialê Trabalhbta:

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pêssoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no CadastÍo de Contribuintes Estaduâl e/ou Municipal, se houver, relatlvo ao domicllio
ou sede do licitantê, pertinente ao seu ramo de atividade e mmpatível com o objeto mntratual;
i) Prova de regularÍJade peranle a Fazenda Federal;
j) Prova de ÍegulaÍidade perante a Fazenda Estâduali

k) Prova de regulaÍidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Sociali

m) Pmva de regularidade relativa a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

. QualiÍicacão Econômico.financeira:

o) Balanço PatÍimonial, Deínonstração de Resultado de Exercicio e demais demonshaçoes contábeis dos 2
(dois) úllimos exercícios sociais;
o.1) A documentaçâo êxigida acima estará restrita ao último êxercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos:
p) CeÍlidão negaliva de feilos sobre raléncia expedida pelo distÍibuidor da sede do licihnle;

. DeclaÍacô$:

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendiÍnento

dos direitos trabalhistas asseguÍados na Conslituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infrâlegais,

nas convenÉes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamênto de conduta vigentes na data de entrega

das propostasi

0 oeclaração emitida pela licitante de que não possuiem sêu quadro de pessoal, empregâdos menoÍes de '18

(dezoito) anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubÍe e menores de 16 (dezesseis) anos em quâlquêr

trabalho, salvo na condição de apÍendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )(Xxlll, do Art. 70

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pam pessoa com dêficiência e parâ

reabilitado da Preüdência Social, previstas em lei ê em outras normas específicas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidãde das
informações prestadãs, nâ forma da lei;

í2.2. Os Documentos que náo tiverem prazo de validade declarado no póprio documenlo, da mesma forma
que nâo conste previsão em legislação especÍfca, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos ê comprova@es de
inscri@s.
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12.3. Os licitantes vêncedores dêverão encaminhar/anexar, exclusivamente por mêio do Sistema da GM
Tecnologia, no sitio eletônico www.comprasassare.com.br, em formato digital, os documêntos- de
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Agente de contratação, por meio do sistema
eletónico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser pronogado, por igual peíodo, nas situâçôes elencadas
no § 3"do art.29, da lnstrução Normaliva §EGESiI,íE N" 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. Os licitantes enquadrados como [,íE ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haia alguma restriçâo dê regularidade íscal ou tÍabalhistâ, nos têmos do Art. 43, § 10, da Lei
Complementar no 123/2006.
12.5. A não apresentação dos documenlos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema Glil TECNoLoGIA, no sitio eletrônico www.comprasassare.com.bÍ, dentro do pÍazo estipulado no
item 12 3, assim como o desalendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretârá
na inabilitacão/d6classiÍicecâo do proponente, sêndo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, obseívada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,
daLei no 14.13312021.

13.0. ptspostÇôEs soBRE A ApLrcAcÃo DA LEt compLEMENTAR i23l2006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
po(e ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei FedeÍal no'11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias útois, contados da convocação do(a) agente de contratâção, para â
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorÍogâdo por igual periodo, mnÍorme disÉe a Lei
ComplementaÍ n" 1 23/2006.
'13.2. A nâo comprovação da regulaÍidade fiscal e trabalhista, até o Ínaldo prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prêjuizo das sançõês cabiveis, sendo facultado ao(a) agente de contratação
convocâr os licitantes remanescentes, porordem de classiÍicaçâo,

14.0. Dos pEprpos DE EscLAREcttrtENTos E 0A rMpucNAcÃo po aTo coNvocATóRro
'14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
agente de contratação, até 3 (três) dias útêis anteriores à datâ fixada para âbeíura das propostas,

exclusivamente por meio eletrônico, informando o número desle pregão e o órgão interessado ou por meio da
plataf orma ÍioiÍwcomDrasa6sare.com.br.
í4.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razáo
Social e nome do representantê que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as infoÍmaçoes parâ mntato (endereço mmpleto, telefonee e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) agente de contratação por escrjlo, pela plataforma

eletónica aos interessados.
14.4. Até 3 (tÍês) dias úteis antes da data fixada para abertuÍa das propostas, qualquêr pessoa poderá

impugnar o presênte edital, mediante petição por escrito, exclusiyamente por meio eleirônico, inÍormando o
número deste pregáo e o órgão interessadoou poÍ meio da plataÍorma www.comprasa$0Íe.com.br.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão sêrá comunicada aos interessados, através da
platafoma eletónica,
'14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fzessem paÍte, vinculando a Administraçá) e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnaÇAo contra o presente Edilal, será deÍinida e publicada nova data para realização do
certame, observado, pâra esta, a contâgem minima do mesmo prazo inicial.
14.8. Não serão conhecidâs as impugnações apresentadâs fora do prazo legal eiou subscritas por

representante não habilitado legalmenle, exceto quando se tratar de maléria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclârecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.
í4.9.1. A concessão de efeilo suspensivo à impugnação é medida excepcional e devêrá ser motivada nos
âutos do presente processo.
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14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por mêio da platrforma

eletÍônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, lim(ado ao último dia úül anterior à data de abeÍtura do

ceÍtame.

15.0 . DO§ RECURSOS AOMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das pÍopostas, à habilitaçâo ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou rêvogação da licitação obsêrvará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133, dê 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de remrÍer deverá ser manifestada imediatamentê, sob pena de
preclusáo, em campo própÍio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apÍesentaÉo das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plalaíorma

www.comprasassarê.com.br.
15.2.'1. 0s demais licitantes ficarão desde logo notificados â apreseniar contrarrazôes dentÍo de igual prazo,

que começârá a contar a partir do término do prazo do Íeconenle, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representantê não habilitado

legalmente ou nâo identiÍicâdo no processo licitatóÍio para responder pelo proponente.
'15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intençá) de recoÍrer importaÉ na preclusão

desse direito e o processo poderá ser ad,udicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de rccurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver êditado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deveÍá profêrir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, conlado do

recebimento dos autos.

15,7. A decisão em grâu de Íêcurso será deÍinitiva e dela dar*e-á mnhecimento âos interessados âtravés da
plataforma www.comprasassare.com.br.

16.0 . OAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
16.'1. Comete infração administrativa, nos têrmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação duÍante o certame;
'16.1.2. Salvo em decorÉncia de fato supeÍveniente devidamente justificado, náo mantiver a pÍoposh em

especialquando:
a) Não enviaÍ a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;
b) Recusâr-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíveli

c) Pedh para ser desclassificado quando encerrada ê etapa competitiva; ou

d) Deixarde apresentar amoslra, quando for o caso;

e) Apresentar pmposta em desamrdo mm ã especificações do edital;

16.1.3. Não celebrar o mnlralo ou nâo enlregaÍ a documentação êxigida pâra a conlratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

16.1.3.1, Recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação íalsa exigida paÍa o certame ou prestaÍ declaÍação falsa

durânte a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitaçãoi

16.'1.6. CompoÍtar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza, em especiâl quando:

a)Agirem conluio ou em desconÍormidade com â lêij

b) lnduziÍ deliberadamentê â êrro nojulgamento;
c) Apresentar amostra falsiíicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostrâs;
16.1.7. Pralicar atos ilícitos com vistas â frustraÍ os oblelivos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.
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16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Adminislração poderá, garantida a previa deÍesa, aplicaÍ ao§
licitantes eiou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das Íesponsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertênciat

16.2.2. lt4ulta;

16.2.3. lmpedimenlo de licitar e contÍâtar e;

16.2.4. Declara@ de inidoneidade para licitâr ou @ntratar, enquanto perdurarem os moüvos deteminantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peranle a pópria autoÍidade que aplimu a penalidade.

16.3. Na âplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometidaj
16.3.2. As peculiaÍidades do caso concretoi
16.3.3. As circunstáncias agravantes ou atenuantêsi
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos
órgãos de mntrolê,
16.4. A multa será recolhidâ em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prâzo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a mntar da comunicação oÍicial.
16.4.1. Para âs iníraçoes previstas nos itens 16.1.'1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
mntrato licitado.

16.4.2. Para as infraçoes previslas nos itens '16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 10.'1.7 e 16.'1.8, a multa será de 15% a
300/0 do valoÍ do mntrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e dêclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser apljcadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
í6.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) diâs
úteis, contado da dah de sua intima@.
16.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍrações adminislrativas relacionadas nos jtens 

1 6. 1 , 1 , 1 6. 1 ,2 e 1 6, 1 ,3, quando não se lustiÍcar â imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o íesponsável dê licitar e contrâtar no âmbito da Administrâçâo Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertenceÍ o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
16.8. Poderá seÍ aplicada ao responsável a sançár de declarâção de inidoneidade para licitar ou mnlralar,
em decorÍência da práticâ das infraçoes dispostas nos itens 16.í.4, '16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.í.8, bem como
pelas iníraçoes administrativâs previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de lmpedimento de licltar e contratar, cuja duÍação observatá o ptazo
pÍevisto no art. 156, §50, da Lei n.0 '14.1332021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou â ata de registro de preço, ou em aceitar

ou relirar o inslruÍnento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descÍita no item '16.1.3.1.,

caractedzará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perdâ

da garantia dê proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

temos do art. 45, §40 da lN SEGESiME n.0 73, de 2022.

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanÉes de impedimento de licitar e contratar e dê

declaraçfu d€ inidoneidade paÍa licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públims
peÍtencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimarâ o
licitante ou o adjudicatário pâra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo,

apresentar defesa escrita e especiÍcar as provas quê pretenda produzh.

16.11. Caberá recurso no pÍazo de 15 (quinze) diâs úteis da aplicação das sançoes de âdvertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual seÍá diígido à autoridade que tiver
pÍoferido a decisão remnida, que, se não a remnsiderar no prazo de 5 (cinm) dias úteis, encaminhârá o

recurso com sua motivação à âutoridade superioÍ, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de
inidoneidade paÍa licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úleis, contado do seu 

'recebimento.

'16.í3. O rccurso e o pedido de reconsidoração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão remrrida até que

sobrevenha decisão Ínal da autoridade compelenle.
16.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital náo êxclui, em hiÉtese alguma, a obÍigação de
reparação integral dos danos causados.

,I7.0 - DAADJUDICACÃO E DA HO OLOGACÃO
17.1. EncerÍadas as Íases de julgamento e habilitação e exauÍidos os recursos administrativos, o processo

licilatóÍio será encaminhado à autoddade superior para âdjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n0 14.133, de 2021.
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o pÍesente
procêsso por razÕes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente mmpmvado e
medianle fundarnenlação escrita.
't7.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrâdos todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

í8.0 - DA CONTRÂTACÃO
18.1. A adjudicatáÍia têrá o prazo de 5 (clnco) dias útêls, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vêz por igual periodo, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
í8.2. 0 contratado estaÍá obÍigado a manter, durante toda a execução do confato, em mmpatibilidade com

as obÍigações porele assumidas, lodas as condiçoes êxigidas para a habililação na presente licitação.

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado nâo assinar o termo de contralo ou não aceitar ou

não rêtirar o instrumento equivalenle no prazo e nas condiçoês estabelecidas, convocar os licitantes
Íemanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçôes pÍopostas pelo

licilante vêncedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos temos do item aciÍna, a AdministÍação,

observados o valorestimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes rêmanescentes para negociaÉo, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de pre@ melhoÍ, mesmo que acima do pÍeço do adjudicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o conlrato nas condi@s ofertadas pelos licitantes íêmanescentês, alendida a

ordem classiÍicalória, quando frustrada a nêgociação de melhor mndiçã0.
18.5. A rêcusa injustiÍcâda do adjudicatário em assinar o contrato ou êm âceitar ou retirar o instrumento

equivalenle no prazo êstâbelecido pela Administraçáo caracteízará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeilará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata peída da gaÍantia de pÍoposta

em favor do ôrgão ou entidade licitante.

18.5.1. A rcgra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.1.

18.6. Será facultada à Administreão a cnnvocaÉo dos demais licitantes classificados para a contralação de

Íemanescente, em mnsequência de rescisão conkalual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima,
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçâo,

ficarão os licitantes Uberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto dêsta licitação, sêrá exigida da(s) proponenle(s) vencedora(s),

a título de garantia contratual corÍespondente a 5% (cinco por cênto)do valor do{s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencodora:

a) caução em dinheiro ou tÍtulos da dívida pública emilidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centÍalizado de liquidação e custodia, auloÍizado pelo Banm Central do Brasil e avaliâdos por seus
valores emnômicos, conforme deÍnido pelo Ministério da Fazenda;
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b)seguro-garantia;
c) fiança bancária emilida por banco ou instituição financeira, devidamênte autorizado a operar no País pelo
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Banm Centraldo Brasil.
18.9. Em se hatando de garantÍa pÍestada por meio de caução em dinheim, o deposito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Agência n' í020-0, Conta CoÍrêntê no 30íí.2.
18.'10. Se a opção de garantia íor pelo seguro{arantial
a) seu pÍazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigênciâ do contrâto;
b) a apólicê deverá indicar o Municlpio de Assaré, Estado do Ceará, como beneficiário;
c) não seÉ aceita aÉlice que contênha cláusulâ contrària aos interesses do lvunicípio de Assaré, Estado do

CeaÍá.
18.1'1. Se a opÉo for pêla fança bancária, esta deverá ter:
a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do contrato;
b) expressâ aÍirmação do fiador dê que, como devêdor solidário, fará o pagamento ao l\4unicÍpio de AssaÍé,
Estado do Ceará, independentemente de interpelaÇão judicial, caso o afiançado não cumpra suâs obrigaçoes;
c) renúncia expressa do Íador ao bêneficio de ordem e aos dirêitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiroi

d) cláusula que assegure a atualização do vâlor afiançado, de acoÍdo mm o preústo neste Edital.
18.'12. A garantia prestada pela mntratada será liberada ou restituida âpós o término da vigência do mntrato,
flo prazo de 30 (trinta) diâs, contados da respectiva solicitâção, mediante a certiíicação de que os seÍviços

foram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a rcspectiva Íeposição, no prazo máximo e improrrogávêlde 10 (dez)

dias, a contar da data em que Íor notificada pelo Municipio de Assaré, Estado do ceará.
18.14. Se houver acÍéscimo ao valor do conlralo, a contratada sê obÍiga â Íazer a complementaçâl da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contâr da dâta que for notiÍcada pelo Municipio.
18.15. oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóleses:

I- o contratado dercausa à rescisão do contrato;
ll - outras hipóteses previstas no editalde licitação.

18.í6. As multas eventualmente aplicâdas serão desmntadas do valor da garantia prestada.

18.í7. As condiçoes mntraluais estão deÍinidas no Anoxo lV - ilinuta do Contrâto, paÍte integrante deste
edital.

19.0. pAS orsPosrÇÕEs GERAIS
19.1. 0 Editêl e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nâcional de Contrataçóes Públicas
(PNCP)e endereÇos eletrônicos constantes no ilem 2,1 deste Edital;

19.2. SeÍá divulgada ata da sessão pública no sistema eletônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-sêão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento.

19.4. 0s prazos estabelecidos nêste edital se iniciam e se vencem somente em dia dê expediente na

Prefeitura Municipal;

19.5. Esta licitação não importa necessariamente em mntratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razóes de interesse público, anulála poÍ ilegâlidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediânte

decisà) devidamente fu ndaÍnentada;
19.6. É facultada ao(a) agente de contratação ou à autoÍidade superior, em qualqueÍ íase da licitaÉo, a
pÍomoção de diligência desÍnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitâtório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteereladas em favor da ampliação da disputa

entre os inleressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

Ínalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) agenle de conhatação, nos teÍmos da legislação peÍtinente;
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19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas profg$a§rggl'
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepêndentemente da cl'Í1üução

ou do Íesultado do processo licitatório;
í9.10. Os licitantês são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das infoÍmações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operagôes no sistema eletrônico, ícando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diantê da inobsêrvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexãol
'19.'12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pêlo(a) agente de contratação, ou ainda

o não atendimento às solicitaçôes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃo ou INABILITAÇÃo;
19.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

19.14. Todas e quaisquer comunica@es com o(a) agente de contratação deverão se dar por escrito, via chat

da plataforÍna eletónica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;
'19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) agente de contratâção prestar quaisquer inforÍnações sobre o
pregâo já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotêse ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel,

como forma de garantir a lisura do certame;

19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de AssaÉ, Estado do Cearâ.

20.0 . Dos ANEXOS
20.'1. Consütuem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I . Termo de Referência

ANEXo ll - Modelo dê Proposta de Preços

ANEXO lll . Modelos de Declaraçôes

ANEXO lV - Minuta do Confato

Assaré - CE, 05 de Setembro de 2024.

Furiado

da Silva

oN€Dádo(a) de Despesas

Secretaria l\.4unicipal de Educação

,\

/r
Jose l-lavfo OnolÍe PaLva

ordenado(a) de Despêsas

Fundo Geral

Regina

a) de Despesas

secretaria l\,lunicipal de Saúde

,, l\fi
l\,4aria Wilcassy'garcia Alves

0rdenado(â) de Despesas

Secretaria l\.4unicipal do Trabalho e Assistência

Social
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ANEXO I

TERrro DE REFERÊNclA

í . oBJETo oA coNTRATAçÃo
1.1 " ContÍatação para fomecimento de óleos, fillros e lubÍiÍlcantes, para atender as necessljades da frota
veicular das Diversas Secretarias do lVunicipio de Assaré/CE, confonne o pÍesente Termo de Referência.

2 . DAS JUSTIFICATIVAS
2.1 - 0 fornecimento de óleos, liltros e lubriÍcantes íaz pârte da necessidade latente para atendeÍ às
demandas operacionais dos veiculos e máquinas pesadas pertencêntes às divêrsas Secretarias do lilunicipio
de Assaré. Esses componentes são fundamentais para garantir a manutenção e a funcionalidâde da frota
municipal, que desempenha um papel críiico em diversas áreas, incluindo serviços públicos essenciais,
mânutenção de infraestrutuÍas, serviços de emergência e transpoíe esmlar.
2.2 - 0s ôleos e lubrificantes são essenciais para garantia o desempenho e vida últil do motor dos veiculos e
mâluinas pesadas. Eles garantem que os motores operem de maneira suave e eficienle, minimizando a
perda de desempenho. Além disso, o uso de óleos lubrificantes aiuda a reduzir o desgaste das peças intemas
dos motores, pois sem lubriíicação adequada, o atrito e o calor excessivo podem causar danos significativos
aos componentes, levando a reparos dispendiosos e a possíveis falhas mecânicas. Veiculo com manutenção
em dias tem menor probabilidade de sofrer falhas mecânicas inesperadas, proporcionando maior segurança e
confiabilidade no trânsporte.
2.2 - 0s filtros, como os de ar, óleo e combustÍvel, por sua vez, são essenciais na manutenção da
perÍormance dos veículos. Filtros de ar garantem que o motor receba ar limpo, o que é essenciâl pâra uma
queima eficiente do combustivel. Fikos de óleo protegem o motor conlra paÍtículas contaminantes e
desgastes, enquanto llltros de combustível asseguram a pureza do combustível, prevenindo danos ao

sistema de injeção. A substituição regular desses filtros ajuda a manter a poiência do motor e a eficiência
geral do veÍculo. Filtros de cabine ajudam a remover partículas e poluentes do ar que entram no interior do

veículo, contribuindo para um ambiente intemo mais saudávele coníortável para os ocupantes.

2.3 - Portanto, o fornecimento destes itens às divêrsas Secretaias do l\4unicÍpio de Assaré deve ser tratado

como uma prioridade, garantindo que todas as unidêdes tenham os recursos necessários para realizar suas

atividâdes sem interÍupçÕes, mantendo â segurança nas opeÍaÉes e Íomecendo serviços de qualidade à
população.

3. DA MODALIDADE DE LICITAçÁO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
3.1 - PaIâ a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃo
na forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de dkeito público e, em especial as disposições da Lei

Fedêral n' 14.133i2021, e o que determina a Lei complementar n" 123/2006, 14712014 e outras normas

aplicáveis à especie.
3.2 - Será vencedora a licitante que apresêntaÍ o lilEt{OR PREçO POR LOTE.

4. DA DIVISÁO POR LOTE
4.1 . DO LOTE ÚNICO
4.1.'1 - Justifica-se o critério de iulgamento da licitação ser o menor preço pol Lote (LOTE ÚNICO1, por ser
aquele que melhor reíete os anseios da licitação, pois será mais satisÍatória do ponto de vista da eíciência
técnica e emnômica, em virtude da necêssidâde de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que

vários presladores de seNiços poderão implicar desconlinuidade da padronizaÉo, bem assim em
difculdades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a conlrataçfu lem a fnalidade de formar um

todo unitário. Some se a isso a possibilidade de estabêlecimento de um padrão de qualidade e êÍciência que
pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que Íca sobremaneira diÍcultado quando se trata de
diversos prestadores dê serviços. Além disso, os produtos que se pretende adquidr são Íelacionados entre si,
pois se tratam de itens que serão irocados concomilântemente, no momento em que o veiculo for enviado

asseriÊ!Í
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para a sede do fornecedor e, para que o serviço seja feito de forma completa, todos os itêns.{gvr{TL!É
íomecidos no mesmo momento, o que leva à conclusão de que a concenlração do objeto por preço poi lote
não ocasionará restrição à competitividade buscâda no certame e não prejudicâ o ganho em escala, sempre
em respeito à mais ampla competição.
4.í.2 - No que diz respeiio ao PÍincipio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantâjosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
final, umâ vez que os licilantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa íorma, na divisão por lote do objeto em
tela, há um grande ganho para a Adminislração ná economia de escala, lendo em visla que implicaria €m
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração,
4.1.3 - lslo posto, adotamos o julgamento do tipo 'MENOR PREçO POR LOTE", por entendermos que â
contratação dessa foÍma será mais conveniente, aumentará a uniformidade dos valorcs e fomecimentos, e
reduzirá os riscos de conflitos. Além disso, por se tratar de licitaçáo do tipo menor preço por lote, os valores
unitádos de cada item ainda assim deverão ser levados em consideração, evitando-se dislorçoes nos valores
para cada ilem em vistas a realidade mercadológica.

4.2 - EspEctFtcAÇôES, QUANTIDADES E vALoREs EsTlMADos Do(s)LoÍE(s).
4.2.1 - A(s) empresa(s) a se(em) mntratada(s), deverá{ão) íornecer os produtos conforme descrição na
planilha abaixo:

-- t135

lJn óteosLoto cor Oleos lubriÍicantes, filtros s ditivos
Item EspêciÍcaÇáo Unidade Quantidadê lirlarca/lrodolo V. Unitário V. Totãl

01
ADITIVO CONCENÍRÁDO PARA
RÂDIAOOR

LT 100 R$ 35,í3 R$ 3.513,00

02 ADIT]VO DÊ ÔLEo DIESEL LT 36 R$ 80,49 R$ 2.897,64

03
ANTIFERRUGEM
DESENGRIPANÍE 3OOML

UNO 178 R$ 19,89 R$ 3.540,42

04
ARLÀ 32 ÂGENTE REDUTOR
Líeutoo AUTo[4olvo 20
LITROS

BD 1 208 R$ 210,31 R$ 254.054,48

05 FILÍRO AR AR8113 UND 3 R$ 92,87 R$ 278,61

06 F LTRO AR ARL 4141 UND 4 R$ 116,25 R$ 465,00

a7 FILÍROARÀRl41Í) I]ND R$ 31,33 R$ 125.32

OB FILÍRO AR ÂRL 4157 UND 12 R$ 78,19 R$ 938,28

09 FILÍRO AR ARL 4161 UND 32 R$ 87,48 R$ 2.799,36

10 FILÍRO AR ARL 5053 UNO R$ 64,00 R$ 256,00

11 FILTRO AR ARL 5135 I]ND M R$ 63,17 R$ 2.779,48

12 FILTRO AR ARS 1015 UND 4 R$ 171,96 R$ 687,84

13 FILÍRO ÁR ARL 6098 UNO 3 R$ 41,26 R$ 123,78

14
FILTROAR 1 CAEINE 12Y.S7S.

1174K
UND 5 R$ 190,52 R$ 952,60

15
FILTRO AR 2 CÁBINE 12Y.97$
6180K

UND 5 R$ 385,67 R$ 1.928,35

16 F]LTRO AR CABINE AKX35345/2 UND R$ 37,87 R$ 151,48

17 FILTRO AR CABINE AI«35723 UND 4 R$ 56,48 R$ 225,92

18 FItÍROAR CABINE ACP 126 UND 4 R$ 37,56 R$ 150,24

19 FILTRO AR CAEINE ACP 483 UND 4 R$ 94,43 R$ 377,72
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2A FILÍRO AR CABINE ACP 556 UND 44 RS 27,00 R$ 1.1

21 FILTRO ÂR CABINE ACP 906 UND 32 R$ 31,99 ^'!Sn6à,os
22 F]LTROAR CABINE ACP 959 UND 3 RS 72,34 R$ 217 ,02

23 F LTRO AR CABINE ACP O'I4 UND R$ 63,77 R$ 255,08

24 FILTRO AR CABINE ACP 303 UND 4 R$ 25,94 R$ 103,76

FILTRO AR CABINEACP 837 KIT UND 4 R$ 72,35 R$ 289,40

26 FILÍRO AR CÁBINE ÂCP 907 UND 12 R$ 3S,22 R$ 470,64

27 FILÍRO AR PRIMÁRIo 6223618IV1 UND 4 R$ 143,22 R$ 572,88

28 FiLTRO AR PRiMÁRIo ARs 9837 UND 7 R$ 250,26 R$ 1.751,82

29 FtLTRoAR PRIÀíÁR]oARs 9B3B UND 45 R$ 164,09 R$ 7.384,05

30 FTLTRoAR PRhíÁRro ARS 9839 UND 33 R$ 183,33 R$ 6.04S,89

31 FtLTRo AR PRt[rÀRto ARS 3oo3 UND 15 R$ 15'1,57 R$ 2.273,55

32 FILTRo AR PRMÁRIo ÂRs 5492 UND 5 R$ 351,10 R$ 1.755,50

33 FILTRO AR PRI[,4ÁRIo AP 7998 UND 19 R$ 156,84 R$ 2.979,96

34 FILTRO AR PR]I,,IÁRIO P6133340 UND 5 R$ 361,53 R$ 1.807,65

35 F LTRo AR PRIMÁR o P7B21os UND 10 R$ 354,73 R$ 3.547,30

36 FtLTRo AR PRri,lÁRto P828BB9 UND R$ 312,56 R$ 1.562,80

FtLTRoAR PRt[4ÁRto wAP i49 UND 5 R$ 402,28 R$ 2.011,40

38
FtLÍRo AR sEcuNDÁRro
622361gt\,t1

UND 4 R$ 130,81 R$ 5A,24

39
FtLTRoAR sEcuNDÁRroASR
837

UND 7 R$ 142,54 R$ 997,78

40
FtLTRo AR sEcuNDÁRto ASR
203

UND 15 R$ 109,87 R$ 1.648,05

41 FrtTRo AR sEcuNDÁRto As 820 UND 19 R$ 86,25 R$ 1.638,75

42
FtLTRo AR sEcuNDÁRto AsR
838

UND 45 R$ 123,72 R$ 5.567,40

43
FtLTRo AR sEcuNDÁRro AsR
839

UND 33 R$'100,12 R$ 3.303,96

44
F LTRo AR SECUNDÀRloAsR
492

UND 5 R$ 232,27 R$ 1.161,35

45
FrLÍRo ÂR sEcuNDÁRrc
m1$35

UND 5 R$ 270,86 R$ í.354,m

46
FILTRo AR SEcUNDÁRIo
P782108

UND 10 R$ 222,03 R$ 2.220,30

47
FtLÍRoAR sEcuNDÁRro
P829333

UND 5 R$ 246,88 R$ 1.234,40

48
ÊILTRoÂR SECUNDÁRIo WAP
149/S

UND 5 R$ 146,46 R$ 732,30

49
FtLTRo 1 coMBUsrlvEL
ACX2421 580

UND 4 R$ 290,19 R$'1.160,76

50
F LTRo 2 cotúBuSTíVEL
837091128

UND R$ 515,02 R$ 2.060,08

51
FtLTRo 3 CoITBUSTíVEL
837079726

UND 4 R$432,96 R$ 1.731,84
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52 FTLTRo coMBUsrivEL 0816/2 UND 5 R$43,67 R$ 218,35

53 FTLTRo coruBUSTivEL Ps5oB44 UND 5 R$í23,95 as,^an$6&,zs

54 FILTRo CoMBUST|VEL Psc a53 UNO 3 R$ 160,58 R$ 481,74

FILTRO coIVBUSTÍVEL P550881 UND 5 R$ 256,72 R$ 1.283,60

56 FILTRO co[,IBUSTíVEL Rc 828 UND 15 R$ 327,16 R$ 4.907,40

57
FtLTRo cotvBusÍÍvEL I R-0762
CAÍ UND 10 R$ 552,33 R$ 5.523,30

58 FILÍRo CoÀISUSTIVEL G,50, UND 49 R$ 30,13 R$ 1.476,37

59 FILÍRO cO[,IBUsTIVEL Pczl 55 UND 5 R$ 30,88 R$ 154,40

60 FILÍRo co[4BUsrlvEL PSc 706 UND 4 R$ 2'11,44 R$ 845,76

61 FILTRO COI,TBUSTíVEL PSC 72i 2 UND 5 R$41,58 R$ 207,90

62 FtLTRo co[4BUSTÍvEL REc 153 UND 4 R$ 173,57 R$ 694,28

63 FILTRo ooMBUSTIVEL F8D 706 UND 3 R$ 189,28 R$ 567,84

64 FrLÍRo co[4susÍÍvEl FBs 460í UND I R$ 115,80 R$ 926.40

65 FILÍRO COI,1BUSÍiVEL FCI 778 UND s R$ 156,88 R$ 1.411,92

66 ÊltÍRo coMBUsrlvEL Gro4i7 UND 20 R$ 36,34 R$ 726,80

67 FILTRO CO[,IBUSTIVEL GI4O,? UND 12 R$ 29,83 R$ 357,96

68 FtLTRo coÀ,4BusrivEL Pc a49 UND 4 R$ 67,93 R$ 271,72

69 FILTRo coMBUSTivEL Pc 452 UND 9 R$ 148,73 R$ '1.338,57

7A FrLÍRo col,,rBusrivEl PEc aoí4 UND 12 R$ 189,46 R$ 2.273,s2

71 FILTRo coMBUsrivEL PEc ao22 UND 103 R$ 80,30 R$ 8.270,90

72 FILTRO COIúBUST|VEL PEc aO41 UND 18 R$ 285,40 R$ 5.137,20

73 FILTRo COI4BUSTIVEL Psc 491 UND 12 R$ 122,03 R$ 1.464,36

74 FILTRO COI,,IBUSTiVEL PSC A91 UND 5 R$ 123,13 R$ 615,65

75 FILÍRO COT,IBUSTíVEL PSC A98 UND 4 R$ 125,78 R$ 503,12

76 FILÍRO cO]VBUSTiVEL wK 954/2 UND 5 R$ 117,52 R$ 587,60

77
FILTRO HIDúULIcO AcW
2860S60

UND 4 R$ 229,91 R$ 919,64

78 FItÍRO HIDRÀULICo PSH 086 UND 5 R$ 481,20 R$ 2.406,00

7g
FILTRO LUBRIFICANTE
83708í317

UND 4 R$ 225,69 R$ 902,76

80 FILTRO LUBRIFICANTE W 1160 UND 12 R$ 163,59 R$ r.963,08

81
FILTRO LUBRIF]CANÍE 1R.0739

cÂT
UND 10 R$ 248,07 R$ 2.480,70

82 FILTRO LUBRIFICANTE LB 283 UND 3 R$ 94,14 R$ 282,42

83 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 678 UND 4 R$ 99,22 R$ 396,88

84 FILÍRO LUBRIFICANIE PSL 127 UND I R$47,96 R$ 431,64

85 FILÍRO LUSRIFICANTE PSL 158 UND 4 R§ 112,97 R$ 451,88

86 FILTRO LUBRIFICANTÉ PSL 2B3 UND 4 R$ 157,62 R$ 630,48

87 FILTRO LUBRIFICANTÉ PSL 55 UND 60 R$31,01 R$ 1.860,60

88 FILTRO LUBRIF]CANTE PSL 619 UND 5 R$ 25,92 R$ 129,60

89 FILTRO LUBRIF CANTE PSL 76 UND 81 R$ 38,36 R$ 3.107,16
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90 FILTRO LUBRIFICANTE WOE 506 UND 5 R$ 60,88 R$ 304,40

91 FILTRO LUBRIFICANTE WO 650 UND B R$ 77,59 4""ns&[,zz

92 FILTRO LUBR FICANTE WO ô80 UND 5 R$ 80,13 R$ 400,65

93 FILTRO LUBRIFICANTE WO 280 UND 5 R$ 60,06 R$ 300,30

94 FILTRO LUBRIFICANTE LF 1601 UND 15 R$ 148,00 R$ 2.220,00

F{LTRO LUBRIFICANTE LB 962 UND l5 R$ 69,47 R$ 1.042,05

96 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 108 UND 4 R$ 37,72 R$ 150,88

97 F LTRO LUBR FICANTE PÉL 2OO2 UND 8 R$ 62,00 R$ 496,00

98 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 2OO3 UND R$ 45,46 R$ 2.363,92

99 FILTRO LUBRIFlCANTE PEL 727 UND R$ 188,34 R$ 2.260,08

100 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 280 UND 5 R$ 108,59 R$ 542,95

101 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 332 UND s R$ 60,21 R$ 541,89

102 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 56 UND 4 R$ 39,29 R$ 157,16

103 FILÍRO LUBRIFICANTE PSL 560 UNO 5 R$ 34,87 R$ 174,35

104 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 657 UND 6 R§ 59,96 R$ 359,76

105 FILTRO LUBRIFICANTE P553995 UND 5 R$ 309,87 R$ 1.s49,35

106 FILTRO SEPARAOOR P551864 UND 5 R$ 333,62 R$ 1.668,10

107
FILTRO SEPÂMDOR 326.1644
CAÍ UND 10 R$ 193,55 R$ 1.935,50

108 FILTRO SEPAMOOR JFC-503 UND 4 R$ 156,62 R$ 626,48

109 FILTRÔ SEPARADOR PSD 530í UND 28 R$ 132,84 R$ 3.719,52

110 FILTRO SÉPAMDOR PSD 920í UND 3 R$ 118,00 R$ 354,00

111
FILÍRO SEPAMDOR R12O.1OMS
AQII

UND 6 R$ 186,87 R$ 1.121,22

112
FILTRO SEPARADOR Rí2OLJ.

1oM-AO
UND 35 R$ 230,27 R$ 8.059,45

113
FILTRO SÊPAMDOR SB120.
10[4S

UND 4 R$ 194,49 R$ 777,96

114 F]LÍRO SEPAMDORWKl060 UND 48 R$ 18ô,24 R$ 8.939,52

115 FILÍRO SEPAMOOR P550939 UND 5 R$ 101,90 R$ 509.50

116
FtLTRo ôLEoraNouE 113-60-

43321K
UND 3 R$ 386,20 R$ 1.158,60

117
flLTRo ôLEo TANQUE
HrDúuuco 419-60-3s153K

UND 3 R$ 539,08 R$ 1.617,24

't 18
GRAxa À 8ÁsE DE saBÂo DE

CÀLCIO COM 30% OE GRÂFITE
460 R$ 59,65 R$ 27.439,00

119 LIi\4PA CONTATOS SPRAY 2O9G UNO R$ 36,32 R$ 6.029,12

120 ôLEo HtDMúLtco sAE 68 LT 60 R$ 36,78 R$ 2.206,80

121
ôLEo LUBRtFtcANTE cÀvBro
SAE 90

LÍ 360 R$ 55,22 R$ 19.879,20

122
óLEo LUBR|FICaNTE Dô
DIFERENCIAL SAE 85W.140

LT 200 R$ 72,09 R$ 14.418,00

123 ÔLEo LUBRIF]CANTE 1OW4O LT 324 R$ 49,81 R$ 16.138,44

124 OLEO LUBR F CANTE LT 100 R$ 52,99 R$ 5.299,00

=bne: í88
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1Á óLEo LUBRIF|oANTE sAE 50 LÍ 100 R$ 57,8r
-RS'5:761 

,00

126 ôLEo LUBRTFTcANTEATF LT '142 R$ 51,98 R$ 7.381,16

127 ôLEô LUBRTFToANTE 15w"40 LT 4.020 R$ 43,27 R$ 173,945,40

128 ôLEo LUBRLFI0ANTE 2ow-50 4T LT 60 R$ 47,02 R$ 2.821,20

1N ô[Eo LUBR|F|CANTE 5w-30 LT 260 R$ 51,09 R$ 13.283,40

130
ôLEo LUBRIFIcANÍE 5w-30
DIESEL

LÍ 182 R$ 73,23 R$ 13.327,86

131 ôLEo LUBRTFToANTE sAE Bo LT 66 R$ 53,27 R$ 3.515,82

132 ôLEo LUBRTFTCANÍE FREro
DOT4

LT 82 R$ 53,30 RS 4.370,60

TOTAL R§ 7§3.46r,21

4.2.2 - Conforme exigênciâ legal, o lvunicipio de Assaré, realizou pesquisas de preços de mêrcado e

estimativa de custosjunto ao banco de prcços aCoÍaçáo, utilizando-se como base legal a lnstrução Normativa
no 65, de 07 de iulho de 2021.
4.2.3 - 0 valor máÍmo admitido para esta aquisição e de R$ 753.461,21 (setecentos e cinqüenta e tr& mil
quatrocentos e sessenta e um Íêâis e vinte e um centavos). Foi utilizado como metodologia paÍa

obtençào do prcço estimado para a futura contratação a média dos valorcs obtidos nas pesquisas de prêços,

conforme Art. 6o da supracitada instrução.
4.2.4 - Ntu s€rtu aceitos para fins de classificaÉo das propostas/contrataÉo, preços unitáÍios superiores

aos valores constantes no orçamento acima detalhado.

5 . DA ÉNTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS DE TROCA
5.'1 - 0s produtos serão fomecidos dê acordo com as solicitaÇões requisitadas pela Secretariâ l\Iunicipâl

mntratante, devendo eles seÍem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçá) no direilo de solicitar apenas aquela quanlidde que lhe íoÍ
estrilamente necessária, sendo as despesas com a entrega de Íesponsabilidade da empÍesa Contratada,

5.2 " 0s produtos deverão ser fornecidos nas sêguintes especiÍicâçoes: pÍodutos NOVoS, sendo vedado, em
quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados ou refomados, expostos a

dêsgastes, utilizados em mostruário ou em siluaÉes similares quê possam compromêter a sua qualidade,
que sofreram transfoÍmaçoes ou adaptaçoes em su6 mnfigura@s oÍiginais apenas para atender a este

Termo, falsiÍcados, de mercâdo paralelo ou de origem duvidosa, reservando-se a Administração o direito de

solicitar documentos que possam comprovar a sua autenlicidade e origem.
5.2.1 - O fomecedor deve oferecer suporle técnico adequado e serviço de pós-venda, incluindo a

possibilidade de substituições ou reparos no caso de defeitos ou problemas de qualidade.

5.3 - 0s produtos deveÍão ser entrêgues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recêbimento da respectivâ

Ordem de Compra.

5.4 - A Contratada ficaÍá obrigada a trocar, as suas êxpensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impo(ará a sua aceitação.

5.4.1 - Os produtos ofertados deverão ser de pÍimeira linha, ter padrão de qualidade remnhecido pelo

meÍcado nacional e estaÍem de âcordo com os padóes e normas brasileiras vigentes, conforme legislação

especiÍica e de acordo com as especificações conlidas neste Termo de Referência e demais legisla@es

aplicáveis à espécie.
5.5 - A Contlatada deverá efetuâr âs entregas em transporte adêquado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens apropriadas, contendo a identificação da data de industrializâção e o
prazo de validade, quando foÍo casô.
5.6 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada â cDntratada deverá dispor de instalaFes
condizentes e compatlveis para a guarda e aÍmazenamento.

Ruâ Dr, Paiva. no. 415 - Vila lvlota CEp: 63.140-000 - Assâré/CE - Fonei í88) 3535 1613
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5.7 - O recebiÍnento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.7.1 - Provisoriamêntê, para efeito de posterior ve ficação da conformidade do produlq"fpgr_cê
espêcificação;
5.7.2 - Definllivamentê, após veríficação da qualidade e quanlidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemenle aceitação.
5.8. Exigência de Sêrviço de Troca:
5.8.1 " 0s licitantes paíicipantes e qúe venham a cotar preços para o Lote único, deverão roalizar após a
venda do ilsm a troca/montagem, quando aplicável.
5.8.2 - O fomecedor quê realizar a venda de óleos, filtros e lubÍificantes, deve obrigatoíamente fomecer
vouchers ou documento conespondentê, para â realização de serviços de troca/montagem dos itens
adquiridos. Este serviço deve ser incluido como parte da ofeda sêm custos adicionais para o municipio.
5.8.3 - O local designado para a reâlizaÇâo dos seÍviços deve estar situado em um raio máximo de 100 km
do Município dê AssaÍé/CE. Esta limitação de distância visa gârântir a acessibilidade e a mnveniência pâra
a manutenção da ÍÍoia municipal, além de âsseguÍar a economicidade e a eficiência do sêrviço.
5,8.4 - Os serviços de troca/moniâgem devem seÍ garantidos pelo fornecedor, assegurando que qualquer
falha relacionada à qualidade do serviço prestado seia coÍigida sem custos âdicionais para o município. A
garantia deve cobrir eventuais defeitos de serviço e garantir que os veículos mantenham o desempenho
adequado aús a reâlização dos seÍviços.
5.8.5 - O Íomecedor deve fomecer documentação adequada dos detalhes da garantia oferecida. 0 voucher,
ou documento correspondente, lornecido deve conteÍ todas as iníormações necêssárias para a redenção do
serviço, incluindo a localizâção, o periodo de vâlidadê e os lermos da garantia.

5.8.6 - Exigimos que os serviços de troca/montagem sejam realizados por proíissionais qualificados e em
estabelecimentos equipados adequadamente, assegurândo a qualidade e a segurança dos seÍviços
prestados.

5.8.6.'1 - Esta exigência tem como objetivo garantir a manutenção adequada da frota de veiculos do
município, promover a segurança nas vias públicâs ê assegurar a eficiência e a economicidade na gestão dos
recuÍsos municipais. O cumpÍimento destas condi@s será um fator determinante na avaliaçáo das
propostas e na seleção do íomecedor.

6 . DA ExrcÊNctA Dos sERvrÇos EM DrsTÂNcn rrAxrMA DE íooKM
6.1 - A Prefeitura Municipal de Assaré/CE, não possui estrutura física para receber todos os itens e
armazená-los, por essa razão o fomecimenlo e os serviços serfu realizados de forma parcelada mediante
envio da autorização de fomecimento ao íuturo contratado.
6.2 - Da foma usual em mercado quando da aquisição de óleos, filtros e lubrificantes, rêalizar-se-ão os

serviÇos de troca/montâgem, tâl condição atende o dísposto no inciso l, do aÍ. 40, da Lei n0. 14.133i21.
6.3 - A exigência referente à Íutura conhalada realizaÍ os serviços de troca/montagem, no raio máximo de
100 km (cem quilômêlros) da sede do l,íunicípio de Assaré/CE, se faz necessária tendo em vista a obtenção

da proposta mais vantajosa para o lvunicípio, pois, se a distância entre a sede e o local da e execução dos

serviços for maior que a determinada, a vaniagem do "menoÍ prêço" ficará prejudicada em razão do

aumenb do custo com o deslocamento dos veiculos para troca/substituição dos produtos.

6.4 - A restrição ora citada não fere aos princípios exposlos na Lei Federal no 14.1332'1, já que na alínea "a'

do inciso I do aÍt. 9o do diploma em exame apresenla que não são admitidas restdçÕes a Ílm de compÍometer
o caráter compelitivo do processo licitatório, observa-se a rêlêvância e pertinência dê tal condição,

considerando a área geográíca temos um leque considêrável de licitantes aptos a prestarem os serviços a

PrefeiluÍa Municipal de Assaré.

7 . DA cLAssrFrcAçÃo E Dos REeursrros DA coNTMTAçÃo
7.1 ' Os produtos objeto da contratação sâo clâssificados como bens comuns, pois os padrôes dê
desempenho e qualidade podem sêr objetivamente defnidos poÍ meio de especiÍicaçoes usuais de mercado.
Dessa forma a contratação deverá ser reâlizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens
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de entrega amnteçám conÍorme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária nojecur5ojo
prazo da vrgência mnlrafual. ' ''§sr,(t-L-

7.2 - A mntratada deverá apresentar comprovação de hãbilitaçáo jurídica,lécnica, llscal, social e trabalhisla e
de qualiílcação econômico-Ínanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.133/2í.
7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.4 - A contratada deverá âpresentaÍ garantla contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei n" 14,133,
de 202'1, estipulada em 5% do valor totaldâ contratação.
7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garântia exigida estarão especiÍicadas na Minuta ContratuâI.

I . DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM ToDO
8.1 - Analisadas as soluÉes disponíveis no mercado, vimos que a opção pêla contratação fornecimento de
óleos, íiltros e lubrifcantes, para atender as necessidades da Írota veicular das Diversas Secretarias do
Municipio de Assaré, são mais vantajosos pela existência de diversos fomecedores que trabalham com os
prcdutos solicitados, não havendo, portanto, restriçóês de mêrcado, e que foram consideradas soluções
praticados em contratações similaÍes de outms órgãos.
8.2 - A exislência de váÍias empresas do ramo no mercado, assim como â pratica mmum da aiiúdadê,
caracteriza que se irata de aquisição que não possui Íestrição no mercâdo.

9. Dos cRtTÉRtos DE SUSrEI{TABTLTDADE

9.1 - A contratada deverá providenciar o uso de óleos, Ílltros e lubÍmcantes de alta qualidade, especialmênte
aqueles com formulaçôes mais ecológicas, podendo ajudar a reduziÍ as emissões de poluentes dos veículos,
contribuindo para â melhoria da qualidade do ar no municipio.
9.2 - lmplementar programas de colela e reciclagem de óleos lubrificantes usãdos ê essencial para uma
gestão sustentável, Esse processo permite que os óleos sejam refinados e reutilizados, reduzindo a
necessidade de êxlração de novos recursos.
9.3 - O Íomecedor deve oÍientar sobre o descarte coneto dos residuos provenientes do uso dos produtos
(óleos e Íltros), conforme legislaçáo ambiêntal vigente, evitando a contaminação do solo e dos corpos d'água.
9,4 - Devêrá os produtos estarem em conformidade com Resolução CONAN,IA n0 4'16/2009 - onde a empresa
contratada deve observar, na medida do possível, os cÍitérios dê sustentabilidade ambiental. E essencial que

a mesma respeite as NoÍmas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de NoÍmas Técnicas
referentes a resíduos sólidos.

10 . Do ÍÚoDELo OE GEsTÃo Do coNÍRATo
10.1 - 0 mnlrato deverá ser executado íielmente pelas partês, de acordo com as cláusulas avençadas e as
nomas dâ Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consêquências de sua inexecução total ou
parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de parâlisação ou suspênsão do @nlralo, o cronogramâ de execução
será prorrogado âutomaticamente pelo tempo coÍrespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes
simples apostila.
í0.3 - As comunicâ@es entÍe o órgão ou entidade e a conúatada devem ser realizadas por escdlo sempre
que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletÍônica para esse fim.
10.4 - 0 órgão ou entidade poderá convocar Íepresêntante da empresa para adoção de providências quê

devam ser cumpridas de imediato
10.5 - A execução do conlrato deverá sêr acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos liçtjfl lfl,l!L!E2!ZL an I I/..apu0.
10.6 - 0 Íscal do contíato ammpanhará a execuÉo do contrato, para que sejâm cumpridas todas as
condi@s estâbelecidas no mesmo, de modo a assegurâr os melhores resultados para a Administração.
10.6.1 - 0 Íiscal do contrato anotaÍá no histódco de gerenciamento do conlrato lodas as oconências
rcladonadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário pâra a regularização das Íaltas
ou dos deÍeitos observados.
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10.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o liscal do contrâto emitiÍá notificaçô$rÂruité
corleçâo da execução do contrato, determinando prezo para o feito.
10.6.3 - O Íscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, para quê adote as medidas necêssárias e

saneâdoÍas, se for o caso.
10.6.4 - No caso de ocoffências que possam inviabilizâr a execução do mntrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicárá o Íato imediatamenle ao gestor do mnlrato.
10,7 - 0 gestor do contrato acompanhaÍá os registros realizados pelo(s) fscal(is) do mntralo, de todas as
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
'10.8 - 0 Íiscal do contrato vedÍlcará a manutenção das condiçôes de habililação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamenlo, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos adilivos,

solicitando quaisquer documentos compÍobatódos peÍtinentes, caso necessário.

10.8.'l - Caso ocoÍram descumprimento dâs obrigaÇoes contratuais, o Íiscal do contrato atuaÉ
lempeslivamente na solução do pmblema, repoÍlando ao gestor do contrato para que lome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua mmpetência.
10.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizagão do processo de acompanhamenlo e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gêrenciamento, a exemplo da

ordem de sewiço/compÍa, do registro de ocorrências, das altêrações e das prorrogaÇões contratuais,

elaborando relatório com vistas à veriÍcaçâo da necessidade de âdequaÉes do contrato para Íins de

âtendimento da Ínâlidâde da adminislraçâo.
'10.9.1 - O gestor do contrato ammpanhará a manutençáo das condições de hâbilitação da mnlratada, paÍa

fns de empenho de despesa e pagamento, e anolará os píoblemas que obslem o fluxo normal dâ liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

10.9,2 - O gestor do contrato êmitirá documento mmprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanlo ao

cumprimento de obrigaÇóes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseâdo nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicâdas,

devendo constardo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
'10.9.3 - O gestor do mntrato tomará providências para a formalizâção de processo administíativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sançoes, a ser mnduzido pela mmissão de que tratâ o art. 158

da Lei n0 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com mmpetência para tal, confoÍÍne o caso.

10.'10 - 0 Íscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do mntrato sob sua

responsabilidade, mm vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual,

10.11 - A contratada deverá manteÍ preposto aceito pela Administração para replesentá-la na execuçâo do

contrato.
10.1 1.'1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificâda, devendo a empresa designaÍoutÍo para o exercício da atividade.

íí . DO PAGAÍIIENTO
11.1 . PÍeço
11,1.'1 - O valor total estimado para a contratação e de R0 753.46'1,21 (sêtêcêntos e cinqüenta o tÍê3 mil
quetrocentos e sessenta 3 um reais e vintê ê um cântavos).
1í.1.2 . No valor acima estimado estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e Índirctas decorrentes

da execução do objeto, inclusivê tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáíos, flscais

e comerciais incidenles, taxa de administração, frele, sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo.
íí.2. FoÍma de Pagamento
11.2.1 - O pagamento será reâlizado através de oÍdem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contrêtâda.
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11.2.2 - Sêrá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bqncária pera

pagamento. 'tsiÁrrÉ'r'"
'11.3 . PÍazo dê Pagamênto
11.3.1 - 0 pagamento será efetuado no píazo máximo dê até 30 (trinta) dias, mntados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
11.3.2 - Considera-se oconido o recebimento dâ nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuÇâo do objeto do mntrãto.
í1.4 - Condiçóes de Pagamênto
11.4.1 - A emissão da Nota FiscauFatura será prêcedila do recebimento definitivo do objeto da contÍatação,
coníorme disposto neste instrumento.
'11.4.2 - 0 setor competente paÍa proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apÍesentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b)a data da emissão;
c) os dados do mntrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de êxecução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valoÍ de retençoes tributáías cabivêis.

11.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/FatuÍa, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento llcará sobrestado até que a contráada pÍovidencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á âpós a comprovaçâo da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
11.4.4 . A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obÍigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regulaÍidade

íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios êletónicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14 13312021 .

11.4,5 - Previamente à emissão de nota de empênho e a cada pagamento, a Administração deverá Íealizar

consultâ parâ:

a) vêriíicar a manutenção das condiçoes de hâbilitação exigidas na mntrataçâo;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratarcom o Poder Público, bem como ocorências impediüvas indiretas.
'11.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, seÉ providenciada sua notiÍlcação, por

êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situâção ou, no mesmo prazo, apresente

sua deíesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da conhatante.

1'1.4.7 - Não havendo regulaÍização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratanle deverá

mmunicaÍ aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratâda, bem como quant à existência de pagamento a ser efetuado, para que sêjam acionados os meios

pertinentes e necessáÍios para garantir o recebimento de seus cÍéditos.

11.4.8 - Persistindo a inegularidade, a mntralante deverá adolar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos aulos do pÍocesso administrativo mnespondenle, asseguÍada à contráada a ampla defesa

11.4.9 - Havendo a efetiva execução do objêto, os pagamentos serão realizados nomalmente, atê que se

decida pela rescisão do @nlrato, caso a contratada nâo regularize sua situação.

1'1.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

11.4.10,1 - lndependentemente do percentualde tributo inserido na píanilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1 '1.4.1 1 - A contrâtada regularmente optante pelo Simples Nacionâ|, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, nào sofrerá a retenção tributáriâ quanto aos lmpostos e contÍibuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, poÍ mêio de documento

oÍicial, de que fazjus ao hatamento lributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

ô1o?
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í2 ' DO PRAZO DE VIGÊNoIA ooNTRATUAL
12.'1 - 0 íuturo Contrato terá vigência de í2 (dozs) meses, a conlar da dala
prorrogado na foÍma dos artigos '106 e '107 da Lei n' 14.133/2021.

4.ssanÉ-cÉ
de sua assinatula, podendo ser

,I3. 
DA ORIGEII/I DOS RECURSOS

13.1 - As despesas do futuro Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro l\4unicipal,
previstos nas seguintes Dotaçôes orçamentáriasi

Unid.0rc. Elemênto de D.spêsa
a2 a2 0 4 -122.01 12.2.A02.0rX0 3.390.30.00
07 08 08.243.0224 2.046.0000 3.3.S0.3000
a7 08 08.243.0224 2 045.0000 3.3.90.30.00

at 08.2(}.0225.2.0{7.0000 3.3.9030.m
AT 08 a8_244 0222_2_451_0@0 3.390.30.00
06 06 10.122 01 12.2.029.0000 3.3S0.30.00
06 06 10.301.0511 2.032.0000 3.390.30.00
0ô 06 1 0.302.0522.2.036.U100 3.3.90i0.m
06 06 10 305.0531 2 039 0000 3 3.S0 30 00

08 08 15122.0112 2 055 0000 3.3.90.30.00

a4 04 04.r25.034320080000 3.3.90.30.00

09 03 04.122.01 12.2.059.00m 3.3.90i0.m
05 05 1 2.122 01 1 2 _2.41 A _0040 3.390.30.00

05 05 12 361.0423 2.018.0000 3.3.90.3000

05 05 12365.043120260000 3.3.9030.00

14. DAs oBR|GAÇôES DA GoNTRATANTE E colitrRATADA
14.1 - As obrigações da Contratante e do(a) Contmtado(a) estão discriminadas na l\4inuta

integrante do Edital, independente de sua transcÍição.z'

15. DO FoRO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Assaré/CE para dirimh os litígios que decorrerem
futuÍo Contrato que não possam ser clmpostos pela mnciliaÇão, conforme art. 92, §10, da Lei

Assâé/CE, 05 de setembío de 2024.

Contratual parte

da execuÉo do
n' 14.133121.

Ordenado(a) de Despesâ
Secretaria lrunicipal de Educação

José Flávíó onofre Paiva

Ordenado(a) de Despesas
Fundo Geral

Rodrigues da SiÍva

Regina Alicaf erÍeiÍa Furlado
Ordénâío(a) de Despesa

Secretaria l!.,lunicipal de Saúde

l\4aria Wilcasdy-Garcia Alves

Secretaria [,llunicipalde Trabalho e Ação Social
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ANEXO II
PROPOSTA PREÇOS 4ssaHÉ-cú

A Prefeiturâ Municipalde Assaré, Estado do Cêará.

Pela presênte declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei no 14.í33/21, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão EletÍônico n0 2024.09.05.1.

DeclaÍamos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de paÍticiparda mencionada Licitaçáo.

Declaramos ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as

despesas com tÍibutos, impostos, contribuições fiscais, paraÍscais ou taxas, inclusive, porventura, com

serviços de terceiros, quê incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a

onerar o objeto desta mntratação.
Assumimos o compromisso de bem e íelmente fomecer os produtos/bens especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedo(es) da presênê Licitação.

Obieto: ContrataÇão para fomecimênto de óleos, flltros e lubrificântes, para atender as

necessidades da frota veicular das Diversas Secretarias do Municipio de AssaÍé/CE, mnforme

especiÍicaçôês apresentâdas abaixo,

único:óhos
Item E!pecificaÇáo Unidade v. Unitáío V Tolâl

01
ADIT]VO CONCENÍRÁDO PAM LÍ 1C0

02 ADÍVo DE ÓLEO D ESEL L] 36

03
ANT] FERRI]GEM DESENGRIPANTE

3OOML
UND 118

04
ARIA 32AGENTE REDUTOR

LioUIDo AUÍOMoTIVo 20 LITROS
BD 1 208

05 FILÍROARARSí3 UND 3

06 UND

al F]LTRO AR ARL 4150 UND

08 FILTROARARL4I5T UND 12

09 FILTROARARL4l6l UND 32

10 FILÍROARARL5053 UND 4

11 FIIÍRO AR ARL 5135 UND

12 FILTROAR,qRS 1015 L]ND

13 F]LTRO AR ARL 60S8 UND 3

14 FILTRO AR 1 CABINE 12Y-979.1174K UND 5

15 F]LTRO AR 2 CABINE 12Y-979$180K UND 5

16 F LÍRO AR CABINEAKX35345/2 UND 4

17 FILTRO AR CABINE At«35723 UND 4

18 FILTRO AR CAB NEACP 126 UND

19 FILTROARCABINEACP4S3 UND

2A FILTRO AR CAB NEACP556 L]ND

21 FILIROAR CABINEACP S06 UND 32

22 FILÍRO AR CAB NE ACP 959 UND 3

23 FIITRO AR CAB NE ACP 014 UND 4

24 FILTROAR CAB NEACP 303 UND 4

25 FILTROAR CAB NEACP837 KIT UND
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26 F LÍROAR CABINEACP SO7 UND 12 .çí
21 F LTRO AR PRIMÁR O 6223618M1 UND 4

28 F LTRO AR PRIMAR O ARS 9837 UND T

29 FTLTRo AR PR r\,rÁRro ARs s838 L]ND 45

30 FILTRoaR PRrMÁRroARs 9839 UND 33

FtLTRoAR PRtMÁRlo ARs 3oo3 UND 15

32 FILTRoAR PRIMÁRIo ARs 5492 UND 5

33 FILTRoAR PRIMÁRIo AP 7998 UND 19

u FILTRO AR PRIMÁRIO P6I33340 UND 5

35 FtLTRo aR PR r\.rÁR o P7821ob L]ND 10

36 FtLTRoAR PR liÁRto PB2888g UND 5

37 F]LTRO AR PRIMÁRIo WAP 149 UND 5

38 FtLTRo AR SECUNDÁRD 622361 9M1 UND 4

39 F LIRoAR SECUNDÁRIoASR 837 UND 1

40 FTLTRO AR sÊc!NDÁR oAsR 203 IJND 15

41 FtLTRo AR sEcuNDÁRtoAs 820 UND 19

42 F LTROAR SECUNDAR OASR838 UND 45

43 F LTRo AR sEcuNDÁRroAsR 839 UND 33

F LIRO AR SECUNDÀR oASR 492 UND 5

45 FtLTRo AR sEcuNDÁRo P613335 UND 5

46 FtLTRo AR sEcuNDÁRto P782108 UND 10

FIL]RO AR SECUNDÁR]o P829333 UND 5

48 FtLTRoAR sEcuNDÁRto waP 149is IJND 5

49
F LTRo 1 CoMBUSTIVEL
4cx2421580

UND

50 FILTRo 2 coMBUsrivEL837os1128 UND

51 FtLTRo 3 coMBUsTívEL 837079726 UND

52 FILTRO CO[,IBUSTÍVEL08162 UND 5

53 FtLTRo coMBUsÍÍvEL P550844 IJND 5

54 ÉILTRO CoMBUSTÍVEL PSC A53 UND 3

55 F]LTRO cOMEUSTiVEL P550881 UND 5

56 F LTRocoMBUSTIVEL Rc 828 UND 15

5T F LTRo coMBUsÍivEL 1 R-0762 caT UND 10

58 FtLTRo coMBUsrlvEL Gtsoí UND 49

59 F LTRo coMBUsÍlvEL PC2Í55 UND 5

60 F LTRo coMBUSTivEL Psc 706 UND A

61 FILTRO oOMBUSÍIVEL PSC 7212 UND 5

62 FtLTRo coMBUsTÍvEL REC 153 UND

63 FtLTRo coMBUSTÍvEL FBD 706 UND 3

64 FtLTRo coMBUSÍlvEL FBs 460/1 UND I
65 FrLrRo co[,4BusÍÍvEt Fcr 778 UND

66 F LIRocOMBUSTiVELGIO4, UND 20

61 F LTRo CoMBUSTIVELG 40, UND 12

68 F LTRocoMBUSTÍVEL Pc a49 UND 4

69 F LTRocoMBUSTIVEL Pc 952 UND I

Rua Dr Paiva, no. 415 - Vila l4ota CEP: 63.140-000 - Assare/CE Fone: (88) 3535-1613
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70 FTLTRo coMBUsrÍvEL PEc m14 !ll: '12

11 FTLTRo coMBUsrívEL PEc ao22 UND 103

72 FILTRO COMBL]STIVEL PEC 3041 UND 18

73 F LTRo coMBUsÍlvEL PSc 491 UND 12

FILTRO COI'IBUSTIVEL PSC 991 UND 5

75 FtLTRo cotrrBUSTivEL Psc gq8 UND 4

76 FILTRo coMBUsTÍVÊL wX 9542 UND 5

77 FILTRo HIDúUUCoAcW 2860960 UND 4

7A F LÍRo HtDúllrco PsH 086 UND 5

79 F LTRO LUBRIFICANTE 837081317 UND

80 F LTRO LUBRIFICANTE W 1160 UND 12

81 F LÍRO LUBRIF]CANÍE 1R{739 CAT UND 10

82 FILÍRO LUERIF CANTE LB 283 UND 3

83 FILÍRO LUBRIFICAI.TIE PEL 678 UND

84 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 127 UND I
85 FILTRO LUSRIFICANTE PSL 158 UND 4

86 FILTRO LUER FICANTE PSL 283 UND 4

87 F]LTRO LUBR FICANTE PSL55 UND 60

88 FILTRO LUBRIF CANTE PSL619 UND 5

89 FILTRO LUBRIFICANTE PSL 76 UND 81

90 ÊILTRO LUBRIFICAI'TIE WOE 506 LJND 5

91 FILTRO LUBRIFICANTE WO 650 I]ND I
92 FILTRO LUBRIFICANTE WO 680 UND 5

93 F LTRO LI]BRIF]CANTE WO 280 UND 5

94 F LÍRO IL]BRIF CANÍE LF 1601 UND 15

95 FILTRO LUBRIF CANTE LB 962 UND 15

96 FILTRO LUBRIFICANTE PEL 108 UND

97 FILTRO LUBRIFICAN]E PEL 2OO2 J!l I
98 F LÍRO LIJBR]FICANTE PEL2O()3 UND

99 F LÍRO LUBR FICANTE PEL727 UND 12

100 F LÍRO LUBR F]CANTE PSL28O UND 5

101 FILTRO LL]BRIF CANTE PSL 332 UND I
102 FILÍRO LUBRIFICANTE PSL 56 L]ND

103 ÉILIRO LUBRIFICANTE PSL 560 UND 5

104 FILTRO LUBRIFICANIÊ PSL 657 LND

105 FlLTRO LUBRIFICANTE P553S95 UND 5

106 F LTRO SEPARADOR P551864 UND 5

147 F LTRO SEPAMDOR 326.1644 CAT UND 10

108 E LTRO SEPAFADOR JFC 503 UND 4

109 F LTRO SEPAMDOR PSD 530/1 UND 28

110 FILTRO SEPARÂOOR PSO 920/1 UND 3

111
FILÍRO SEPARAOOR R1 2O.1()iI8.
Â0

UND 6

112
FILÍRO SÉPARADOR R120LJ,1OM.
AOtl

UND 35

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila llota - CEP| 63.140 000 Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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113 FLLTRO SEPAMDOR SB12O-1 OMB UND

114 F LTRO SEPAMDORWKl060 UND 48

115 FILTRO SEPARÂOOR P550939 lJND 5

116
FtLTRo óLEo TANeUE 1i360-
43321K

UND 3

117
FILTRO ÔLEO TÀNOUE HIDMULICo
419-60-35153K

UND 3

118
cMxÁ À BASE oE sABAo DE

cÁrclo coM 30% DE GRÂFrrE
KG 460

11§ LIMPA CONÍATOS SPRAY 2O9G UND 166

120 ÔLEO HIORAÚLICo sAE 68 LT 60

121
ôLEo LUgRrFrcaNTE cÂMBro sÂE
90

LT 360

122
ÓLEO LUBRIFIoANTE DO

DIFERENCIAL SÂE 85W 140
LÍ 240

123 óLEo LUBR F|CANTE 1ow4o LT

124
ÓLEO LUBR F1CANTE ENGRENAGEILI

sÀE 140
LT 100

125 óLEo LIBR|F caNTE saE 50 LT 100

126 ÔLEO tUERIFIcANTE ATF LÍ 142

127 óLEo LUBR FtcANÍE 1bw40 LT 4 020

128 ÓLEO LUBRIFIcANTE mws0 4T LT 60

129 ÔIEO LUERIFICANTE 5w3O LÍ 260

130 ÔLEo LUBRIFICAMTE 5w3O DIESEL LT 182

131 óLEo LUBRtFtcaNTE saE 80 LT 66

ÓLEO LUER F]CANTE FREIO DOT4 LT 82

TOTAL

Telelone: ......................................+mail:
Representânte Legal: ..

CPF:

Data da AbeÍtura: ........

HoráÍio de Abertura: ....

Prazo de Enlrega: Conforme Edital e Contrato.

Validedê da Proposta: 60 {sessenta)dias.

Dala: ............................

Assinatura do Proponente

Ruô DÍ iva. nÔ. 415 - Vila Mota
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ANEXO t

IIODELOS DE DECLARAçÔES

DECLARAçÕES

'l - A empresa ÍNOMIiIA E OUALIFICA O FORNECEDORI, por meio de seu represenlante legal. IXOUINAE
OUALIFICA O REPRESENTANÍEI. DECLAM para lodos os fins legais e em alendimento ao EDITAL de
LICITAÇÃO do Pregão EletÍônico no 2024.09.05,'!, que possui aptidão Íinanceira para a execução do
CoNTMTO e que a sua PRoPoSTA DE PREÇo compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convênÉes coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na datâ de entrega
das pmpostas.

2 - (NO[/|NA E OUALIFICA 0 FoRNECEDoR), DECLAM, para os devidos fins de direito, especialmente
para Íns de prova em processo licilatório, Pregão Eletrônico n0 2024,09.05.1, junto ao l\,lunicipio de
Assaré/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de '18 (dezoito) ânos em
kabalho notumo, peíigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualqueÍ habalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )«Xlll, do AÍt. 7" da Consütuição
Federal.

3 - A empresa ÍNolrlNA E QUALIFICA o FoRNECEDoRI, por meio de seu rcprcsentante legal, INQMINLE
oUALlFlcA O REPRESENTANTEI. doÍavante denominado Licilante, para fns do disposto no item 12.1. alinêâ
's' do Edital Convocatório do Pregtu Eletónico n0 2024.09.05.1, declara, sob as penas dâ lei, em especial ao
Art. 299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
dellciência e para reabilitado da Previdência Social, confoÍme as regras de acessibilidade previstas na

legislação.

4 - Declaro para os devidos Íins que a empresa inscritâ no

Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ sob o n' DECLAM, sob as penas

da lei, quê cumprê todos os requisitos habilitatórios solicitados deste Pregão
que responderá pela veracidâde das informações prestâdâs, na íormâ da

detentora da melhor proposta nêsle Processo.

Elêtrônico no 2024.09.05.1, e

lei, caso a empresa seja a

Pelo que, porser a expressão da veÍdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidadei Estado,

DECLARANTE

Rua Dr. Paiva, n" 415. Vila lúota - CEP] 63.140-000 - Assaré - CE



r,--..-í
uldl§il.--/lô

Prêf êltu.ã dê.,1Àssaré
,., -,:1'-, /.-, ..-- /,.,.1i.,- ",...r'4-,1

ooE
_ô'

a';

LIC/ > -

ià
i,200

ANEXO IV
IÚINUTA DO CONTRATO

Contrato que

através da

4ssari cc

entre si íazem o Município de Assaé/CE,
e a empÍesa

..................................., pâra o Íim que nele se declara.

0 MUNlCiPlo DE ASSARÉ/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/|\.4F sob o n.o

07.587.983/0001-53, através da ......., neste ato representâdâ por seu/sua
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(â). ................................., Íesidente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTMTANTE, e de outro |ado.........................................., eslabelecida na

..........., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o....................,.........., neste ato representada
por ............................. poíado(a) do CPF n0 ...................................., apenas denominadâ de
CONTRAÍADA, Íesolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Elêtrônico no

2024.09.05.1, em conformidâde com as disposiçoes mntidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021,
mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA . oA FUNDAMENTAÇÀo LEGAL

1.1 - Pro com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidarnente homologadoi autorizado pelo(a) S(a).
................,........., Ordenado(a) de Despesas da

cúuSULA SEGUNDA. DO OBJETo
2. í - O presente lnstrumento tem por objeto a ........................., na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2 - Sâo anexos a este instrumenlo e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Êdital da Licitação;

2.2.3. Proposta do mnfatado;
2.2.4. Evenluais anexos dos documentos supracitados.

cúU§uLA TERCÉIRA. oA VIGÊNGIA E PRoRROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 {dozê) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado na forma dos arligos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade mmpetente, de que as

condi@s e os pÍeços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

cLÁusULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÀO CONTRATUAL

4.1 -O
condiçôes de conclusáo, enhega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculâdo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

s.t - uao

CúUSULA sExTA. DA oRIGEM Dos REoURsos
6.1 - As despesas deste Conlrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro l.4unicipal, previstos

nas seguinles Dotações orçamentáriasl

Rua Dí Pãiva, no. 415 - Vila l\,lota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Foner (88) 3535-1613
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cúusuLA sÉTrÍúA. Do PAGAMENTo

7.í . PÍêço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ ................. (..................................).

7.'1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas oÍdináíias diÍetas e indiretas decon€ntes da
exeo4ão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistõ, previdenciários, fscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integraldo
objeto da contratação.
7.2 . Forma de Pagamênto
7,2.'1 - O pagamento será realizado atÍavés de ordem bancária, para cÉdito em bânco, agência e conta

correntê indicados pela contratada.

7.2,2. Será considerado â data do pagamento o dia em que mnstar como emitida a oÍdem bancária parâ

pagamento.

7.3 . Prazo dê Pagamênto
7,3,1 - 0 pagamento será efeluado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorÍido o recebimênto da nota fiscal ou fâtura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - CondiÉes de Pagamento
7.4.1 - A emissão dâ Notâ FiscauFatura será precêdida do recebimento definitivo do objeto da contÍatação,

conÍorme disposto nesb inslruÍnento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veÍificar se a Nola Fiscal ou Fatura apresentada

exprêssa os elementos necessários e ess€nciais do documento, lais mmo:
a) o prazo de validade;

b) a dâtâ da emissãoi

c) os dados do mntrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 evêniual destaque do valorde reiênçoes tributáriâs cabíveis.

7,4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fâtura, ou circunstância quê impeça a liquidação da

despesa, o pagamento íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneâdoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovãÇão da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a mntrâtante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigatoriamente acompanhada da mmprovaçâo da regulaÍidade

fiscâ|, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítjos elelrônims oÍiciajs ou à
documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no 14.1$fn21.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pâgamento, a AdministÍação deverá realizar

consulla paÍa:

a) veriÍcar a mânutenção das condiçoes de habilitação exigidas na mntratação;

b) idenliÍcar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgâo ou entidade,

proibição de mntratar com o Poder Público, bem como ocorÍências impeditivas indiretas.

7,4,6 - Constatando-se a situação de inegulaídade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aPresente

sua defesa. O prazo poderá sêr pÍoffogado uma vez, por igual período, a critério da contraiante.

7.4.7 -Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedênte, a contlatantê dêverá

comunlcar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadê íiscal quanto à ifladimplência da

contratadâ, bem como quanio à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentês e necessários pâra gârantir o recebimento de seus céditos.

Rua Dr Paiva, no- 415 - Vila l4otà ' CEP: 63.140-000 - Assaré/CE Foner (88) 3535-1613
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7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessáriâs à rescisâo contratual

nos aütos do processo administrativo conespondente, assegurâda à contratada a ampla defesa. . ^ .ç.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normdmentel'àêttrê" sê

decida pela rescisão do mntrato, caso a contratada não regularize sua situaÇão.

7.4.10 - Quando do pagamenlo, será efetuadâ a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndêpendentemênte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A conkatada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não soheÉ a retençáo trib{rtária quanto aos impostos e mntribuiFes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamenb fcarâ coMicionado à apÍesentaçtu de mmpmvação, por meio de documento
oíicial, de quê faz jus ao tratamento tributário íâvorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRO EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.'! - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamenlo estimado.
8.2 - AÉs o interÍegno de um ano, os preços iniciais podêrão ser reâjuslados, mediante a âplicâçáo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigâçôes iniciadas
e concluídas após a ocoÍrência da anualidade.
8.3 - Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pârtir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contrâtânte pagará à contratada a
impoÍtáncia calculada pela última variação mnhecida, liquidando a difeÍença conespondente tão logo seja
divulgado o indicê definilivo.

8.5 - Nas aferições Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriâmentê, o definitivo.

8.6 - Caso o lndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser detêrminado pela legislaçâo em vigor.

8.7 - Na ausência de prêvisão legal quanto ao índice substituio, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reaiuste será realizado por aposülamenlo, conforme previsáo do Arl. 136, da Lei 14.í33/2021.
8.9 - PodeÍá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da
contratada e a retribuiçâo da Administrâção para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibdo econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, potém de consequências incalculáveis, ÍetardadoÍes ou

impeditivos dâ execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea emnômica extraordinária e extracontmtual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, allnea'd'da
Lei 14.133/2021, devendo sêr formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de Íeeslabelecimento do equilibdo econômicGfinanceiro deverá ser foÍmulado durante a

vigéncia do contráo e antes de eventual pronogação nos teÍmos do art. 107 da Lei n0 14.1332021.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTMTANTE
9.'1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉês âssumidas pela Contratada, de acordo com o presenle

contÍato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condi@s estabelecidas no Termo de Referência, vinculâdo ao pÍesente

conlÍalo:
9.3 - NotiícaÍ a Conlrâtada, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incoreções veriÍicadas no objelo fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no iotal ou em parie, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar ê Íiscalizar a execução do contrato e o cumpÍimento das obrigações pela Contratâda;

Rua Dr. Pajva, no. 415 - Vila l4ota CEP: 63.140-000 - AssaÍé/CE - Fonei (88) 3535-1613
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9.5 - Comunicar â empÍesa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçà)
do objelo, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execuÉgsdÂ.gHÉo,
quanto à dimensão, qualidade e quantidâde, confoÍme Art. 143, da Lei no 14.133120211

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor corrêspondente ao fornêcimênto do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanÇÕes previstas na lei e no presentê Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgâo mmpetentê para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obriga@s pela Conlratadai
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicatações e reclama@es relacionadas à execução do
Contralo, ressalvâdos os requerimenlos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nênhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A AdministraÇão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida ã proÍrogação por igual perÍodo, quando moiivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reeslâbelêcimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro íeitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteisi
9.í l - A Administração ntu responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do conhato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus emprcgados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉcIMA. DAs oBRtGAÇÕEs OA CoNTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Côdigo de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, dê 1990);

10.2 - Comunicar à ContÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quato) horas que ântec€de a datâ da
enlrega, os molivos que impossibilitem o cumpÍimenlo do prazo previsto, com a devida comprovâçâo;
10.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gêstoÍ do mnlÍalo ou autoÍidâde supeÍior
(art. 137, ll, da Lei n" '14.'!33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expênsas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrâto, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiâis êmpregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorÍentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o acompanhamento dâ execução contratual pelo contratanle, que íicará autorizado a descontar dos
pagamêntos devidos, o valor conespondente aos danos sofÍidos;
10.6 - Éntregar ao setor rêsponsável pela Íscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativã âos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a rcgulaÍidâde
perante a Fazenda Estadual ou Distrjtal e Municipal do domicilio ou sede da mnhatada; 4) Certidão de
RegulaÍidade do FGÍS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciâias, liscais,

comerciâis e as demais previstas em lêgislâção específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do crntrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocoíênda anormal ou acidente que se
veriÍique no localda execução do objeto contratual;

10.9 - Pârâlisar, por determinaÇão da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo côm a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros;

í0.10 - Manter durante loda a vigêncja do contralo, em compatibilidade mm as obngações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação;
10.í'1 " Cumpír, durânte todo o período de execução do mntrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍciência, pãra reabilitado da Previdência Social ou pâra aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas nâ legislação (art. 1 '16, da Lei n0 14.133, de 2021);
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10.12 - Comprovar a Íeseíva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prâzo íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preêncheram as reíeridas vagas (a(. 116, parágldgÀl{poÍ.da
Lei no 14.133, de 2021);
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conhatoi

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual êquívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmentê êm sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrâtâção, exceto quando oconer algum dos eventos arÍolados no arl. 124, ll, d, da Lei n0 14.'133,

de 2021i
10.15 - CumpÍir, além dos poslulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, âs normas de
segurança da contÍatante;
10.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do mntrato, fomecendo os mateÍiais, equipamentos, Íeramentas e utensílios
demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

Iegislaçâo de regência;

10.17 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de

2018, âdolando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acêsso por força da

execuÇão deste contrato;
10.18 - Conduzk os trabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinentê, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conlratante, para análise e aprovâção, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaÉes do memorial descritivo ou instrumenlo congênere;

10.20 - Não permitir a uülização de quahuer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem peÍmitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ' DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

a) Der causa à inexecução parcialdo contraiol
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interessê coletivol

c) Der causa à inexecuçâo tolal do conlrato;

d) Ensejaro retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contratação sem motivo iustificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conlrato;

0 Praticar ato fÍauduhnto na êxecuÉo do contratoi
g) Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fÍaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.
'1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incoíÍer nas inÍraçoes acima descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. AdveÍiência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍcar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. '156, §20, da Lei n" 14.133, de 202'1);

11.2.2, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritâs nas alineas "b', "c" e "d"

do subilêm acimâ desie ConÍato, sempre quê não sê justilicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art.

1 56, § 40, da Lei no 1 4. í 33, de 2021);

11.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as condutâs descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alineas "b', "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §50, da Lei n"'14.133, de 2021),

11.2.4. [rulta:
11.2.4.1. Moratória de 10lo (um por cento) por diâ de atrâso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) di6;
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11.2,4,2, 0 atraso supeioÍ a 20 (vinte) dias autoriza a Administmção a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irÍegular de suas cláusulas, coníorme dispõe o inciso I do art. 1í3§[%Lqiê0.
14.133, de n21.
1 1 .2.4.3. Compensatória de 1 00/0 (dez por cento) sobre o vãlor totâl do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto.
'1Í.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação intêgral do dano causado ao Contratante (aÍt. '156, §90, da Lei n0 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula1ivamente com a multa (art.

156, §70, da Lei n014.133,de2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a dêÍêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.í33, de 2021)

11.4.2, Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis foÍem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante âo Contratado, além da perda dessê valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmênte (art. 156, §80, da Lei n0 14.133, de2021\.
í1.4.3. Previamente ao encaminhamênto à cobrança judiciâ1, â multa poderá ser remlhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do Íecebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sançôes rêalizar-se-á em prccêsso administrativo que assegure o cont€ditódo e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou mntmtar.
11,6, Na aplicação das sanções seráo considerados (art. '156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Conlratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnforme normas e orientaçoes dos

órgâos de controle,

11.7. Os atos previstos como iníraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos aubs, observados o Íito procedimental e autoddade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1'1.8. A pêÍsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobÍir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paÍa pmvocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçâo de mligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrahdo,

observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(aú. 160, da Lêino 14.133,de2021\.
11.9. O Contratante dêverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de aplicaçâo da sanção,

infoÍmar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por êla aplicadas, para fins de publicidade no

CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituldos no âmbito do Poder Execullvo Federal. (Art. 16'1, da Lei n014,133, de 2021).

11.10. As sançoes de impedimento de licitar e confatar e declaração de inidoneidadê para licitar ou mntratar

são passiveis de reabilitação na forma do aÍt. 163 da Lei no 14,133/21

1 'l . 1 1 . Os débitos do contratado para com a Administraçâo mntratante, resultantes de multa administrativa

eiou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, podeÉo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos dêvidos pelo l\4unicipio decorrêntes deste mesmo contrato ou de outros mntratos administrativos que

o mntratado possua com o l\4unicipio mntratante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.
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cúusuLA DÉcrÍÍA SEGUNDA - oA GARANTTA oE ExEcuçÁo
í2.1 - A contratação mnta com garanlia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133202,ÉrqdEh?
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogávêis por igual pêríodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do conlrâto, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou Íança bancária, êm valor
correspondente a 5% (cinco por cento)do valoÍ totãl do conhato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-gârântia, a apólice devêrá ler validade durante a vigênciâ do
mntrato e por mais 90 (noventa) dias âpos termino desle prazo de vigência, pemanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro{arantia deverá ammpanhâr as modiÍcações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de sêguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condlçÕes e coberluras da âpólice vigentê e nênhum período fique desmberto,
Íessalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspenstu do mnhato por oÍdem ou inadimplemento da AdministÍação, o contÍatado
íicará desobrigado de renovar a garantja ou de endossar a apolice de segum alé a ordem dê reinicio da
execuçáo ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garanlia assegurãrà, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.7.1 . preiuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do mntrato e do não adimplemento das demais
obrigaçÕês nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadâs pela Administração à mntratada; e
12.7.3 - obriga@s trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo @ntratado, quando coubeÍ.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente seÍá a@ita se contemplar todos os eventos indicâdos no item
12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 " A garantia em dinheiro deverá seÍ efetuada em favor do contratante, em conta especlÍica a ser
fomecida, com coreção monelária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escrituÍal, mediante rêgistro em sistema centralizado de liquidação e custódiâ autorizado pelo Bânco Central
do Brasile avaliados pelos seus valores emnômicos, mnforme deÍiniio pelo Ministério mmpetente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de liança bancária, deverá ser emiti,Ca por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no Pais p€lo Banm Central do Brasil, e deveÍá constar expressa
renúncla do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
12.12 . No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a gaÍântia dêverá ser
ajustâda ou renovada, sêguindo os mesmos pârâmetros utilizados quando da contratação.
12.13 - Se o valor da garântia for utilizado total ou pârcialmente em pagamento de qualqueÍ obrigaçáo, o
Contratado obrigase a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados dâ
dala em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaÇão que rege a matéda.

12.14.1 " O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiícado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo parâ apuração de descumprimênto de cláusulas contmtuais (art, 137, § 40,

da lei n.o 1 4.13312021j.
12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{arântia, ocoÍÍido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão omrÍer fora desta vigência, não caÍacterizando Íato que iustifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao mntrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SU§EP.
12.15 . Extinguh-se-á a garanlia com a restituiçâo da apólice, carla fiança ou autorização para a liberaÉo de
importâncias dêpositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do contratante,
medianle termo circunsianciâdo, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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12.16 - A garantia somente serà liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinç& porcuípa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada rnofletâriâmáÍêaÍrE-cÉ
12.17 - O gaÍantidor ntu é parte para figurar em pmcesso administráivo inslaurado pelo mntratante com o
objetivo de apuraÍ prejuizos ê/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - 0 contratado auioriza o contratante a reler, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contralo.

12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉcr A TERCE|RA - DA ExflNçÃo CoNTMTUAL

antes do prazo estipulâdo para tanto.
13.2 - Se as obrigaçoes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ÍcaÍá prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deveú a Adminislração providenciar a readequação do cronograma Íxado
para o contrato.
13.2.1 - Quando a não mnclusão do contrato referida no item anterior dêconer de culpa da mntratada:
a) Ficará ele mnstituido em mora, sendGlhe apliúveis as respectivas san@s administraüvas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinçá) do conlralo e, nesse caso, adotará âs medidas admilidas em
lei para a continuidadê da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do conlrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a âmplâ
defesa, mm obseruância às previsÕes contidas nos artigos 138 e '139 da refêrida Lei.

cúusuLA DÉcrMA auARÍA. Dos cAsos outssos
'14.1 - Os casos omissos seÍão decididos pelo CONTMTANTE, segundo as disposiçoes conlidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princlpios gêrâis dos contratos.

cúusuLA DÉcr A eurNTA . DAs ALTERAçôES coNTMTUAtS

de n21.
í5.2 - A Contratada é obrigâda a aceitar, nas mesmas condiÉes contÍatuais, os acÍéscjmos ou supressôes
que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contralo,

15.3 - As alteÍaçoes contratuais deverão ser promovidas medianle celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de lermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133,de 2021

cúusulA oÉcrÍúA sExÍa. DA puBLrcAçÃo

euOticas
(PNCP), na forma prevista no arl. 94 da Ld 14.133, dê 2021, bem como no rêspectivo sitio oÍicial na lnteÍnet,

em atenção à Lei n0. 12.527, de2011.

cúUsuLA DÉcIr,A SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - O Fom competente para diÍimir quaisquer dúvilas oriundas do pÍesente Contraio é o da Comarca de
Assaré/CE, sendo este o Ioro eleito paÍa dirimir os litigi'cs que deconerem da execução deste TêÍmo de
Contrato que não puderem ser compostos pêla conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n0 14.13321.

Declaram as partes que esle Contrato corresponde à maniÍestação Ínal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesênça das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.
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